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CAPITULO |11 - COMPENSACAO E
LIQUIDACADO

1. AsPpeEcTOoS GERAIS

A CBLC é responsavel pela Compensacdo e Liquidacdo das Operacbes com
Ativos realizadas nos Sistemas de Negociacdo administrados pela BOVESPA,
BVRJ, SOMA e outras instituicdes com as quais firmar contrato.

A CBLC atua como Contraparte Central garantidora das Operagfes perante 0s
Agentes de Compensacéo, conforme disposto no Titulo | do Regulamento.

O Agente de Compensagdo é responsavel, perante a CBLC, pela Entrega dos
Ativos e pelo Pagamento dos recursos financeiros, correspondentes ao
resultado da compensacdo multilateral das Operacdes realizadas pelos seus
clientes.

Na falta de Entrega ou Pagamento referente a Liquidacdo de Operagbes por
parte do cliente do Agente de Compensagdo, cabe ao respectivo Agente de
Compensacdo atender a Liquidacdo nos prazos definidos pela CBLC. O Agente
de Compensacao deve formalizar a ocorréncia da Mora ou Inadimpléncia de seu
cliente por meio de comunicagdo formal a CBLC.

A CBLC calcula as obrigacdes liquidas dos Agentes de Compensacao tanto para
recursos financeiros quanto para Ativos. No entanto, a CBLC operacionaliza
Servico de Entrega de Ativos que permite a Entrega de Ativos entre os
Participantes da Cadeia de Responsabilidades na Liquidacéo, registrando, em
Contas de Liquidagéo Internas, as seguintes etapas:

« Entrega dos Investidores ou Participante SELIC, representante do
Investidor, para os Participantes de Negociacdo, dos Participantes de
Negociacdo e Investidores Qualificados para os Agentes de Compensacao,
respeitada a estrutura de Contas de Custddia no Servico de Custédia da
CBLC e no SELIC.

* Entrega dos Agentes de Compensacao para os Participantes de Negociacao
e Investidores Qualificados e dos Participantes de Negociacdo para 0s
Investidores ou Participante SELIC, representante do Investidor, respeitada
a estrutura de Contas de Custddia no Servico de Custodia da CBLC e no
SELIC.

Caso os Ativos ndo sejam entregues nos prazos devidos, inclusive as Entregas

ocorridas no Servico de Entrega de Ativos, a Operacdo fica sujeita aos
tratamentos de falta de Entrega. O Agente de Compensagao, responsavel pela
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Operacgdo, € chamado a cumprir as obrigacdes e penalidades decorrentes do
tratamento de falta de Entrega.

Somente a ocorréncia do ndo cumprimento das obrigag6es liquidas de Entrega
de Ativos ou Pagamento referente a Liquidacdo de Operacbes por parte do
Agente de Compensacdo constitui o Agente de Compensacdo em Mora ou
Inadimpléncia, nos termos previstos no Titulo VIl do Regulamento. O Agente
de Compensacdo em mora ou inadimplente responde pelos prejuizos causados
e sujeita-se as penalidades previstas.

1.1. ESTRUTURA DE CONTAS DE LIQUIDACAO DA CBLC

1.1.1. Contade Liquidacédo no STR

A CBLC processa a Liquidacéo dos direitos e obrigacdes em recursos financeiros
resultantes da Compensacdo de todas as OperacOes aceitas por meio de sua
Conta de Liquidacéo no Sistema de Transferéncia de Reservas do Banco Central
do Brasil (STR). As transferéncias de recursos financeiros efetuadas através do
STR séo definitivas, incondicionais e irrevogaveis.

Os Agentes de Compensacdo devedores liquidos em recursos financeiros
instruem, através de seus Bancos Liquidantes, os Pagamentos para a Conta de
Liquidacdo da CBLC no STR. A CBLC instrui, diretamente, débitos em sua Conta
de Liquidacdo no STR e créditos nas contas RESERVAS BANCARIAS dos Bancos
Liquidantes dos Agentes de Compensagdo credores liquidos em recursos
financeiros.

1.1.2. Conta de Liquidacédo no Servico de Custddia da CBLC

A CBLC processa a Liquidacdo das OperacGes com Ativos de Renda Variavel e
Fixa Privada através de sua Conta de Liquidacdo no Servico de Custédia da
CBLC.

Os Investidores devedores liquidos em determinado Ativo instruem, através do
processo de Especificacdo e Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) de Ativos
realizados pelo Participante de Negociacdo e Agente de Custddia,
respectivamente, a Entrega de Ativos para a Conta de Liquidacdo da CBLC no
Servico de Custodia. A CBLC efetua a Entrega de Ativos de sua Conta de
Liquidacdo no Servigo de Custddia para os Investidores credores liquidos em
determinado Ativo.

1.1.3. Conta de Liquidacédo no SELIC

A CBLC processa a Liquidacdo das Operacdes com Ativos de Renda Fixa Publica
através de sua Conta de Liquidacdo no Sistema Especial de Liquidacdo e de
Custodia do Banco Central do Brasil (SELIC).
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Os Participantes SELIC, responsaveis por Conta de Custddia no SELIC com
resultado liquido devedor de determinado Ativo, efetuam a Entrega dos Ativos
para a Conta de Liquidacdo da CBLC no SELIC. A CBLC efetua a Entrega de
Ativos de sua Conta de Liquidacdo no SELIC para as Contas de Custddia no
SELIC com resultado liquido credor de determinado Ativo.

1.1.4. Contas de Liquidagdo Internas dos Participantes na CBLC

A CBLC mantém, em Contas de Liquidacdo Internas, registros das etapas de
Entrega de Ativos entre os Participantes da Cadeia de Responsabilidades na
Liquidacéo.

No processo de Entrega de Ativos para a CBLC, a CBLC registra, nas suas
Contas de Liquidacdo Internas, a Entrega de Ativos do Investidor ou
Participante SELIC, representante do Investidor, para o Participante de
Negociacdo, do Participante de Negociacdo ou Investidor Qualificado para o
Agente de Compensacao e do Agente de Compensacao para a CBLC.

No processo de Entrega de Ativos da CBLC, a CBLC registra, nas suas Contas de
Liquidacdo Internas, a Entrega do Ativos da CBLC para os Agentes de
Compensacdo, dos Agentes de Compensacdo para o0s Participantes de
Negociacdo e Investidores Qualificados, dos Participantes de Negociagdo para
os Investidores ou Participantes SELIC, representante do Investidor.

1.2. LISTA DE LASTROS E PRECOS UNITARIOS (PUS) ACEITOS PELA
CBLC PARA OPERAGOES COMPROMISSADAS DE RENDA FIXA

Como Contraparte Central garantidora da Liquidacdo das Operacdes
compromissadas, a CBLC define a lista de lastros e PUs aceitos para o
lastreamento destas OperacBes. A lista de lastros e PUs € divulgada
diariamente, antes da abertura da sessdo de negociacdo, e pode ser alterada a
qualquer momento do dia, a critério da CBLC. Todas as alteracdes, de papel ou
de PU, sdo imediatamente informadas aos Participantes de Negocia¢do e a nova
lista tem validade a partir do momento de sua divulgacéo.

1.2.1. Lista de Lastros Genéricos para Operacdes Compromissadas
de Renda Fixa Publica

As Operacdes compromissadas podem ser realizadas sem a definicdo do lastro
nos Sistemas de Negociacdo. Estas Operacbes devem ser lastreadas no
processo de Especificacdo com papéis da lista de lastros genericamente aceitos.
Esta lista € um subconjunto da lista de titulos publicos aceitos pela CBLC e é
previamente acordada com os Participantes de Negociagdo, ou seus
representantes.
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A lista de lastros genéricos é divulgada diariamente, antes da abertura da
sessdo de negociacdo, e seus PUs sdo os mesmos utilizados na lista de lastros e
PUs aceitos pela CBLC, podendo ser alterados a qualquer momento do dia, a
critério da CBLC. Todas as alteracBes serdo imediatamente informadas aos
Participantes de Negociacdo e a nova lista tem validade a partir do momento de
sua divulgacéo.

Os critérios de atualizacdo da lista de lastros genéricos também sédo definidos
pelos Participantes de Negociacdo, ou seus representantes. A CBLC aplica os
critérios definidos para a atualizacdo da lista, desde que 0s novos papéis
constem da lista de papéis aceitos para lastro pela CBLC.

2. MERCADO DE RENDA VARIAVEL

2.1. ESPECIFICACAO DE OPERACOES

2.1.1. Procedimentos aplicaveis

Para fins de Compensacdo e Liquidacdo, o Participante de Negociacdo que
intermediou Operac¢des nos Sistemas de Negociacdo da BOVESPA e da SOMA
deve proceder a Especificacdo das OperacOes, identificando os Investidores
junto a CBLC para fins de Liquidacdo, quando for o caso.

Na falta, insuficiéncia ou incorrecdo de dados na Especificacdo de Investidor, a
CBLC atribui a Operacdo a Conta Padrdo do Participante de Negociacdo que a
intermediou.

Terminado o prazo de Especificacdo, as Operagbes especificadas para um
Investidor Qualificado séo de responsabilidade de seu Agente de Compensacéo,
desde que o mesmo ndo esteja suspenso daquela condicdo e seu limite
operacional comporte a referida operacdo, conforme o disposto no capitulo V,
item (2.1) deste documento.

2.1.2. Prazos de Especificacao

As Operacbes a vista podem ser especificadas na data da realizacdo da
Operacdo (D+0) e devem ser especificadas até o primeiro dia util posterior a
execucdo (D+1) no Horario Limite para Especificacdo de Operacfes de Renda
Variavel, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

As Operacoes a termo, de opcbes e de contratos futuros devem ser
especificadas na data da realizacdo da Operacdo (D+0) até o Horario Limite
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para Especificacdo de Operacdes de Renda Variavel, estabelecido na Tabela de
Prazos e Horérios.

2.1.3. Direcionamento da Entrega de Ativos

Na Especificacdo de Operacdes a vista, o Participante de Negociacdo deve
indicar a Conta de Custédia do Investidor especificado sob sua
responsabilidade, podendo, ainda, indicar uma Conta de Custodia do mesmo
Investidor em outro Agente de Custddia, para a Entrega (ou Recebimento) de
Ativos.

Caso ndo seja indicada Conta de Custddia especifica junto a outro Agente de
Custodia, a Entrega de Ativos sera feita na Conta de Custédia do Investidor
junto ao Participante de Negociagéo interveniente na Operacao.

2.1.4. Especificacdo de Operacgdes para Investidor Qualificado

As OperacOes especificadas para Investidor Qualificado utilizam o Limite
Operacional do Participante de Negociacdo até o fechamento do periodo de
Especificacdo quando passam a ocupar o Limite Operacional do Investidor
Qualificado até a efetiva Liquidacdo da Operacdo em D+1, para o mercado de
opcdes, ou em D+3, para o0 mercado a vista.

Na hipotese do Limite Operacional do Investidor Qualificado ser insuficiente
para alocacdo das OperacdOes para ele especificadas, a parcela excedente das
Operacdes permanece utilizando o Limite Operacional do Participante de
Negociacdo interveniente e sob responsabilidade do Agente de Compensacéo
deste Participante de Negociacao.

O Agente de Compensacdo pode recusar a Liquidacdo de Operacdes
especificadas para seus Investidores Qualificado, mesmo que dentro do seu
Limite Operacional junto ao Agente de Compensacdo, nos casos em que 0O
Investidor Qualificado ndo reconhecer ter dado a ordem que originou a
Operacado, ficando caracterizada situacdo de fraude ou execucdo infiel de
ordem.

Para recusar a Liquidacdo de Operacdes especificadas indevidamente para seus
Investidores Qualificados, o Agente de Compensacdo devera, em D+2 até as
13hs00, encaminhar notificacdo formal a CBLC, consubstanciada por
instrumento comprobatorio de que o Investidor Qualificado ndo deu a ordem de
execucao da Operacédo para ele especificada.

Caso a Liquidacéo de Operacdes especificadas para Investidor Qualificado seja
recusada pelo seu Agente de Compensacdo, as OperacOes deverdo ser
liquidadas pelo Agente de Compensacdo do Participante de Negociacdo que
realizou a Operacdo e constardo do seu saldo liquido multilateral em D+3.
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2.2. COMPENSACAO MULTILATERAL

A CBLC apura os saldos liquidos em Ativos e em recursos financeiros de cada
Agente de Compensacao atraves da compensacao multilateral de seus direitos e
obrigacdes perante a CBLC.

Os Agentes de Compensacdo sdo responsaveis, perante a CBLC, pela
Liquidagdo do saldo liquido multilateral apurado de Ativos e recursos
financeiros.

O saldo liquido multilateral de cada Agente de Compensacdo em cada Ativo é o
saldo liquido resultante das Operagdes sob sua responsabilidade com este
respectivo Ativo.

O saldo liquido multilateral de cada Agente de Compensacdo em recursos
financeiros € o saldo financeiro liquido resultante das Operacdes sob sua
responsabilidade em todos os mercados para os quais a CBLC presta servigo.

A CBLC informa aos Agentes de Compensacdo seus direitos e obrigacdes,
resultantes da compensagcdo multilateral, para fins de Liquidac¢do, para cada
mercado, nos horarios previstos na Tabela de Prazos e Horarios.

Como prestacdo de servico, a CBLC calcula o saldo liquido em Ativos dos
Participantes de Negociacdo e dos Investidores (Contas de Custédia no Servigco
de Custodia da CBLC, levando-se em consideragdo o0s Participantes de
Negociacdo e os Agentes de Compensacdo responsaveis pela Operacdo) para
viabilizar a operacionalizacdo da entrega de Ativos entre os Investidores
(Contas de Custodia no Servico de Custodia da CBLC, levando-se em
consideracdo os Participantes de Negociacdo e os Agentes de Compensacao
responsaveis pela Operacdo) e os Participantes de Negociacdo, e entre estes e
os Agentes de Compensagao.

No processo de compensacdo, a CBLC considera as OperacgOes day trade. Estas
Operacgfes sdo constituidas por:

a) Operacdes de compra e de venda Ativos, da mesma espécie, forma, classe e
de emissdo do mesmo Emissor, realizadas em uma mesma sessdo de
negociacdo, por determinado Participante de Negociacdo, para um mesmo
Investidor, sob a responsabilidade de um mesmo Agente de Compensacéo e
tendo sido indicada a mesma Conta de Custddia; e

b) Operacdes realizadas por Investidores Qualificados de compra e de venda
Ativos, da mesma espécie, forma, classe e de emissdo da mesmo Emissor,
realizadas em uma mesma sessdo de negociacdo, por qualquer Participante
de Negociacdo, para um mesmo Investidor, sob a responsabilidade de um
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mesmo Agente de Compensacdo e tendo sido indicada a mesma Conta de
Custddia.

Os saldos liquidos em recursos financeiros dos Participantes de Negociacédo e
dos Investidores sdo calculados somente para fins de informacdo, néo
implicando em qualquer responsabilidade da CBLC na transferéncia de recursos
financeiros entre Agentes de Compensacdo e Participantes de Negociacéo e
entre estes e Investidores.

O célculo do saldo liquido de recursos financeiros de um Participante em uma
determinada data de Liquidacédo (D), no mercado de renda variavel, considera o
saldo de recursos financeiros credor ou devedor correspondente a direitos e
obrigagOes derivadas de:

Operac0es a vista de agles realizadas em D-3

Operac0Oes de exercicio de opcdes de compra e de venda realizadas em D-3
Operacoes a termo de acdes com liquidacdo em D

Operacoes de contrato futuro de a¢des com liquida¢cdo em D

Ajuste diario de contratos futuros

Prémio de opc¢bes de a¢bes negociadas em D-1

Chamadas de Garantia de Operagfes de derivativos e de empréstimo de
ativos

8. Outras obrigacdes/direitos relacionadas a Liquidacdo de Operacdes

NoUAR®WNE

As chamadas de Garantias para Limite Operacional podem agregadas ao saldo
liquido do Agente de Compensacdo e liquidadas na Janela de Liquidagéo.
Podendo também ser liquidadas separadamente durante todo o periodo de
funcionamento do STR.

2.3. LIQUIDACAO DE OPERACOES A VISTA

2.3.1. Entrega de Ativos

Os Ativos objeto da Operacdo devem estar disponiveis para Entrega, até
Horario Limite para Entrega de Ativos de Renda Variavel, estabelecido na
Tabela de Prazos e Horérios, no terceiro dia util apds a realizacdo da Operagéao
(D+3), na Conta de Custddia do Investidor vendedor indicada pelo Participante
de Negociacdo no processo de Especificacdo de Operacdes.

Caso a Conta de Custddia em questdo esteja sob a responsabilidade de um
Agente de Custddia que ndo seja o proprio Participante de Negociacdo, ou
ainda sob a responsabilidade de um Agente Especial de Custddia, a Entrega dos
Ativos fica sujeita a Autorizacdo de Entrega de que trata o item (2.3.1.2) desta
sec¢ao.
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Nao ocorrendo referida Autorizacdo, a Entrega dos Ativos objeto da Operacéo
em processo de Liquidacdo séo feitos na Conta de Custddia do Investidor junto
ao Participante de Negociacao.

2.3.1.1. Da ndo Entrega dos Ativos

A falta da Entrega de Ativos é caracterizada pela ndo entrega total ou parcial
dos Ativos em D+3 nos horarios devidos. Também caracterizam falta de
Entrega a auséncia de apresentacdo de documentos necessarios a Liquidacdo
da Operagdo ou a apresentacdo de documentos falsos ou ilegitimos.

A CBLC cobra do Agente de Compensagdo multa sobre o valor dos Ativos ndo
entregues.

Caracterizada a falta na entrega, a CBLC aciona seu primeiro mecanismo de
tratamento de faltas na Entrega, o Sistema compulsério de Empréstimo de
Ativos, conforme capitulo VI deste documento. Caso o Ativo ndo esteja
disponivel no Sistema de Empréstimo de Ativos, a CBLC permite a regularizacao
da operacdo pendente até Horario Limite para Entrega de Ativos de Renda
Variavel, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios, do quarto dia util da
realizacéo da Operacao (D+4).

Qualquer disponibilidade de Ativos até o Horario Limite para Entrega de Ativos
de Renda Variavel, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios, na Conta de
Custodia do Investidor faltoso, em condi¢cdes de atender a Operacdo pendente
€ destinado a regularizagdo da mesma, independentemente da utilizagdo
pretendida pelo depositante.

Apenas o valor correspondente a parcela de Ativos que tenham sido entregues
a CBLC é incorporado ao saldo financeiro liqguido devido ao Agente de
Compensacao responsavel.

O Pagamento de uma Operacdo regularizada em D+4 é feito no mesmo dia
pelo saldo liquido do Agente de Compensacdo durante a Janela de liquidacéo
da CBLC no Sistema de Transferéncia de Reservas (STR).

Caso o Agente de Compensacdo ndo entregue 0s Ativos até Horario Limite para
Entrega de Ativos de Renda Variavel, estabelecido na Tabela de Prazos e
Horérios, do quarto dia util da realizacdo da Operacédo (D+4), a CBLC inicia, as
15h55 do proprio dia, o segundo mecanismo de tratamento de falta de Entrega,
0 processo de recompra dos Ativos, conforme disposto no capitulo IV deste
documento.

A CBLC cobra do Agente de Compensacao nova multa sobre o valor dos Ativos
nao regularizados.
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2.3.1.2. Autorizagcdo de Entrega (ou Recebimento) de Ativos

A Entrega de Ativos objeto de Operacdo de compra ou venda podem ser
efetuados diretamente em uma Conta de Custodia de titularidade do Investidor
em um Agente de Custddia da CBLC, desde que a devida indicacdo tenha sido
feita pelo Participante de Negociagéo intermediador na Especificagcdo, conforme
disposto no item (2.1.3) desta secao.

O efetivo débito ou crédito de Ativos na Conta de Custddia indicada fica
condicionado a expressa Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) a ser
concedida exclusivamente pelo Agente de Custddia responsavel pela mesma, ou
pelo Agente Especial de Custddia, quando for o caso.

A Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) é o consentimento expresso dado
pelo Agente de Custédia, ou Agente Especial de Custédia, para que
determinada quantidade de Ativos seja debitada ou creditada em uma Conta de
Custodia sob sua responsabilidade.

O Agente de Compensagao € sempre responsavel pela Liquidacdo da Operacéao,
ainda que a Entrega de Ativos correspondentes estejam sujeitos a Autorizagao
de Entrega (ou Recebimento) de um Agente de Custddia ou de um Agente
Especial de Custodia.

Nao estdo sujeitas a Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) as Operacdes
gue configuram day trade.

A. - Prazo para Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) de
Ativos

A Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) deve ser feita no segundo dia util
subseqiente a data de realizacdo da Operacdo (D+2), por meio da Rede de
Servicos CBLC, até Horario Limite para Autorizacdo de Entrega (ou
Recebimento) de Ativos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

B. - Tipos de Autorizacido de Entrega (ou Recebimento) de Ativos

A Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) pode ser total ou parcial tanto para
0 débito como para o crédito de Ativos.

A Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) total € o consentimento expresso
dado pelo Agente de Custédia, ou Agente Especial de Custddia, para que a
guantidade total dos Ativos, a serem entregues ou recebidos em atendimento a
Liquidacdo da Operacdo, seja debitada ou creditada diretamente na Conta de
Custddia indicada.

A Autorizacéo de Entrega (ou Recebimento) parcial € o consentimento expresso
dado pelo Agente de Custddia, ou Agente Especial de Custddia, para que
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apenas uma parcela da quantidade total dos Ativos, a serem entregues ou
recebidos em atendimento a liquidacdo da operagdo, seja debitada ou creditada
na Conta de Custddia indicada.

O Agente de Custédia e o Agente Especial de Custodia podem alterar a
quantidade de Ativos objeto de Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento)
parcial, desde que observado o prazo regulamentar estabelecido da CBLC.

C.- Ndo manifestacdo da Autorizacdo de Entrega  (ou
Recebimento) de Ativos

Caso o0 Agente de Custddia ou Agente Especial de Custddia, conforme o caso,
ndo manifestem, até o prazo previsto no item (A) desta secdo, seu
consentimento formal com relacdo a Entrega (ou Recebimento) que lhes foi
direcionada, sdo adotadas as seguintes convengoes:

a) o crédito total de Ativos € considerado autorizado; e

b) o débito total de Ativos € considerado recusado, obedecendo as regras
definidas no item (D) desta secao.

D. - Recusa da Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) de
Ativos

A recusa da Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) é caracterizada quando,
dentro do prazo previsto no item (A) desta se¢do, o Agente de Custddia, ou o
Agente Especial de Custddia, conforme o caso, indica formalmente a CBLC que
ndo autoriza o débito ou o crédito, total ou parcial, de Ativos para uma Conta
de Custddia sob sua responsabilidade.

Caso o Agente de Custddia, ou o Agente Especial de Custodia, recuse a Entrega
(ou Recebimento), a Entrega dos Ativos objeto da Operacdo deve ser feita na
Conta de Custdédia do Investidor junto ao Participante de Negociacdo
intermediador, dentro dos prazos regulamentares aplicaveis ao Ciclo de
Liquidacao.

E. - Cancelamento da Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento)
de Ativos

O Agente de Custédia e o Agente Especial de Custédia ndo podem alterar ou
cancelar a parcela expressamente autorizada ou recusada apés o encerramento
do prazo para manifestacdo da Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento),
previsto no item (A) desta secao.

2.3.2. Pagamento
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Efetuada a Entrega total ou parcial de Ativos, o Agente de Compensacédo da
parte compradora é responsavel pelo respectivo Pagamento, sendo o valor
correspondente incorporado ao saldo liquido de recursos a ele direcionado para
Liquidacao.

O saldo liquido de recursos devido pelo Agente de Compensacéo € pago a CBLC
através de transferéncia de reservas no STR nos horéarios definidos pela CBLC
na Tabela de Prazos e Horarios.

2.3.3. Entrega contra Pagamento

A CBLC coordena a Entrega de Ativos contra o Pagamento de forma simultéanea,
irrevogavel e final. Essa coordenacao é feita através do uso de Contas Internas
de Liquidacéo - Ativos e recursos financeiros - e das Contas de Liquidacdo da
CBLC no STR e no Servi¢co de Custddia.

No STR, a CBLC comanda o débito da sua Conta de Liquidacdo e o crédito nas
contas de RESERVAS BANCARIAS dos Bancos Liquidantes dos Agentes de
Compensacao credores liquidos em recursos financeiros.

No Servico de Custddia, a CBLC instrui débito de sua Conta de Liquidacédo e
credito na Conta de Custddia dos Agentes de Compensacédo credores liquidos
em Ativos.

A Conta de Liquidacéo Interna da CBLC refletird os Ativos registrados na Conta
de Liquidagdo da CBLC no Servico de Custddia e serdo contabilizados, em
registros internos, os créditos e débitos de Ativos entre os Investidores,
Participantes da Negociacdo, os Agentes de Compensacdo e a Conta de
Liquidagdo da prépria CBLC.

Efetuadas as transferéncias simultaneas de recursos financeiros pelo STR e de
Ativos no Servigo de Custddia, no Horario Limite para Processamento dos
créditos dos Ativos e do Pagamento aos credores liquidos, a Liquidacdo sera
considerada irrevogavel e definitiva. No momento em que o Servi¢o de Custddia
confirma a transferéncia de Ativos e que o STR confirma a transferéncia de
recursos financeiros, considera-se, para todos os fins, encerrada a atuacao da
CBLC como Contraparte Central.

2.3.4. Mecanismo de Restricao

O mecanismo de restricdo permite a CBLC restringir a entrega dos Ativos para o
Agente de Compensacao que ndo tenha honrado o seu Pagamento, permite ao
Agente de Compensacdo solicitar restricdo a Entrega de Ativos para o
Participante de Negociagdo ou Investidor Qualificado que ndo tenha honrado o
seu Pagamento e permite ao Participante de Negociacdo solicitar restricdo a
Entrega de Ativos para o Investidor que ndo tenha honrado o seu Pagamento.
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Os Agentes de Compensacédo e os Participantes de Negocia¢cdo podem solicitar
a restricdo na Entrega de Ativos até Horario Limite para Solicitacdo de Restricdo
na Entrega de Ativos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horérios.

Os Agentes de Compensacéo e os Participantes de Negociacdo podem cancelar
a restricho na Entrega de Ativos até Horario Limite para Cancelamento de
Restricdo na Entrega de Ativos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

Caso o solicitante da restricdo libere a Entrega de Ativos até o Horéario Limite
para Cancelamento de Restricio na Entrega de Ativos, o0s Ativos serdo
entregues na Conta de Custddia definida no processo de Especificacao.

Caso o solicitante da restricdo nédo libere a Entrega dos Ativos até o Horario
Limite para Cancelamento de Restricdo na Entrega de Ativos, os Ativos serdo
entregues na conta carteira prépria do solicitante da restricdo no Servico de
Custddia da CBLC.

2.3.5. Ciclo de Liquidacéo de Operacdes a Vista

2.3.5.1. Etapas do Ciclo de Liquidacao

A CBLC estabelece prazos e horérios, definidos como Ciclo de Liquidacdo, para
o cumprimento de obrigacdes decorrentes de Liquidacdo de Operacoes.

O Ciclo de Liquidagcdo das Operagdes a vista obedece aos seguintes prazos e
horarios:

1. A CBLC d4 inicio ao Ciclo de Liquidacdo apds a Aceitacdo da Operacao
realizada nos Ambientes de Negociacdo, com a disponibilizacdo das
informacdes referentes as OperacOes realizadas aos Agentes de
Compensacao e aos Participantes de Negociagdo envolvidos, no dia da
realizacdo da Operacao (D+0).

2. Os Participantes de Negociacdo devem efetuar a Especificacdo das
Operagdes, conforme disposto no item (2.1) deste capitulo, até o 1° dia
atil subsequente a realizacdo da operagdo (D+1).

3. A CBLC informa ao Agente de Custddia, no 2° dia util subsequente a
realizacdo da Operacdo (D+2), a Operagéo especificada para Conta de
Custodia sob sua responsabilidade.

4. O Agente de Custddia deve aceitar ou rejeitar a Operagdo especificada,

conforme disposto no item (2.3.1.2) deste capitulo, até o 2° dia util
subsequente a realizacdo da Operacéo (D+2).
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5. A CBLC informa o saldo liquido de Ativos ao Agente de Compensacao e
ao Participante de Negociacdo, calculado de acordo com o disposto no
item (2.2) deste capitulo, no Horario Limite para Disponibilizacdo do
Saldo Liquido de Ativos de Renda Varidvel, estabelecido na Tabela de
Prazos e Horarios, no 3° dia til subsequente a realizagdo da Operacdo
(D+3).

6. A CBLC processa o Servico de Entrega de Ativos, com a transferéncia de
Ativos das Contas de Custddia com resultado devedor liquido de Ativos
para a Conta de Liquidacdo da CBLC no Servi¢co de Custodia até Horério
Limite para Entrega de Ativos de Renda Variavel, estabelecido na Tabela
de Prazos e Horarios, no 3° dia Util subsequente a realizagdo da
Operacao (D+3).

7. A CBLC informa o saldo liquido de recursos financeiros aos Agentes de
Compensacdao, calculado de acordo com o disposto no item (2.2) deste
capitulo, no Horario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de
Recursos de Renda Variavel, estabelecido na Tabela de Prazos e
Horarios, no 3° dia util subsequente a realizacdo da Operacdo (D+3).
Este saldo compde, juntamente com o saldo dos outros mercados, 0
saldo liquido de recursos financeiros dos Agentes de Compensacao a ser
liquidado neste dia.

8. A CBLC informa aos Bancos Liquidantes o saldo liquido de recursos
financeiros de cada Agente de Compensacdo, atravées do envio
demensagens LDLO0O01 para credores e devedores liquidos
separadamente, até Horario Limite para Disponibilizagdo do Saldo
Liquido de Recursos Consolidado, estabelecido na Tabela de Prazos e
Horarios.

8.1 Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacdo cujo saldo
liquido multilateral for igual a zero recebem mensagens LDLOO01 com o
valor zero.

9. Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacdo devedores liquidos
de recursos devem confirmar o Pagamento bruto pela mensagem
LDLO003, relativo ao saldo liquido consolidado de cada Agente de
Compensacdo em todos os mercados, a ser efetuado para a CBLC até o
Horéario Limite para Confirmacdo do Banco Liquidante, estabelecido na
Tabela de Prazos e Horarios.

9.1 Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacédo credores
liquidos de recursos financeiros também devem confirmar o recebimento
bruto pela mensagem LDL0003, relativo ao saldo liquido consolidado de
cada Agente de Compensacdo em todos os mercados até o Horario
Limite para Confirmacdo do Banco Liquidante, estabelecido na Tabela de
Prazos e Horérios.
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9.2 O né&o recebimento da LDLO0OO3 implica na assunc¢édo, por parte da
CBLC, de que o Banco Liquidante do Agente de Compensacdo devedor
confirma o crédito ou o débito, conforme o caso, da totalidade dos
recursos financeiros que compdem o seu saldo liquido multilateral.

10.0s Agentes de Compensacgdo devedores liquidos em recursos financeiros
devem instruir, através de seus Bancos Liquidantes, o Pagamento,
relativo ao saldo liquido consolidado de todos os mercados, pela
mensagem LDL0O004, para a Conta de Liquidagdo da CBLC no STR. Para
considerar o Pagamento efetivado, a CBLC tem que receber a
confirmacdo do Pagamento do STR através da mensagem LDLOO04R2
até Horario Limite para Pagamento do Saldo Liquido de Recursos,
estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

11.A CBLC processa a Entrega contra o Pagamento, creditando Ativos e
recursos financeiros aos credores liquidos no Horario Limite para o
Processamento dos créditos dos Ativos e do Pagamento aos credores
liquidos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios. O Pagamento da
CBLC aos credores liqguidos em recursos financeiros € realizado atraves
da mensagem LDLO0OS.
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2.3.5.2. Tabela da Prazos e Horarios do Ciclo de Liquidacdo
Horario Limite para Especificacdo de Operagdes de Renda|D+1 - 21h30
Variavel

Horéario Limite para Autorizacdo da Entrega (ou Recebimento) de | D+2 — 20h00
Ativos de Renda Variavel

Horario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Ativos de | D+3 — 09h00
Renda Variavel

Acompanhar o envio das LDLO00O1 (prévia)

Horario Limite para Entrega de Ativos de Renda Variavel D+3 - 10h00
Horario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Recursos | D+3 — 11h00
Financeiros de Renda Variavel

Horério Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Recursos | D+3 - 14h30
Financeiros Consolidado aos Agentes de Compensacao

Horario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Recursos |D+3 - 14h30
Financeiros Consolidado de cada Agente de Compensagdo aos

Bancos Liguidantes

Horério Limite para Solicitacdo de Restricdo na Entrega de Ativos |D+3 - 14h45
Horério Limite para Confirmacdo do Banco Liquidante D+3 - 15h00
Horario Limite para Pagamento do Saldo Liquido de Recursos D+3 - 15h30
Horario Limite para o Processamento dos créditos dos Ativos e do | D+3 - 15h55
Pagamento aos credores liquidos

Horario Limite para Cancelamento de Restricdo na Entrega de|D+3 - 18h30
Ativos

2.4. LIQUIDACAO DE OPERACOES A TERMO

As Operacbes de compra e venda de Ativos realizadas no mercado a termo
Aceitas pela CBLC sdo registradas e liquidadas, observado o disposto no
Regulamento, em especial quanto a Cadeia de Responsabilidades na
Liquidacao.

As OperacOes a termo obedecem as regras previstas nesta secdo, aplicando-se,
no que couber, as regras do mercado a vista.

A Operagdo a termo pode ser liquidada em uma data anterior aquela
originalmente fixada quando de sua execucédo, a critério exclusivo do Investidor
comprador, representado pelo Participante de Negociacdo intermediador da
mesma.

Procedimentos Operacionais da Companhia Brasileira de Liquida¢do e Custddia

43



CBLC

Companhia Brasileira
de Liquidacao e Custédia

+3-342.4.1. Ciclo de Liquidacao

Data de realizacdo da Operacéo (D+0)

A CBLC recebe, dos Sistemas de Negociagdo, as informagbes sobre a Operacéo
realizada, dando inicio ao Ciclo de Liquidacdo da Operacgédo a termo.

Os Participantes de Negociacdo devem efetuar a Especificacdo das Operacoes
que intermediarem, por meio da Rede de Servigos CBLC.

Caso o Participante de Negociacdo ndo especifique a Operacdo em D+0, a
posicao é automaticamente registrada em seu nome.

O Participante de Negociacdo representante da parte vendedora a termo pode
realizar uma Operacdo de compra no mercado a vista para fins de cobertura da
Operacdo a termo, a qual € denominada “compra vinculada” e obedece as
regras de Liquidacdo aplicaveis ao mercado a vista.

Findo o prazo para Especificacdo da Operacdo a termo, a posicdo é
efetivamente registrada e o total de Garantias exigidas da parte compradora é
calculada segundo disposi¢des do capitulo V deste documento.

Primeiro dia util posterior a data de realizacdo da Operacdo (D+1)

Ultimo dia para a Especificacido das compras vinculadas.
Sequndo dia util posterior a data de realizacdo da Operacédo (D+2

Ultimo dia para cobertura da Operacéo a termo pela parte vendedora, caso esta
ndo tenha realizado em D+0 uma compra vinculada. A referida cobertura deve
ser prestada encaminhando-se os Ativos para o Servigo de Custddia da CBLC,
gue 0s mantém em uma conta destinada a esta finalidade.

Terceiro dia util posterior & data de realizacdo da Operacéo (D+3)

A CBLC exige do Agente de Compensacao responsavel a prestacado de Garantia,
conforme disposi¢cBes do capitulo V deste documento, na hipotese em que a
parte vendedora a termo ndo tenha realizado em D+0 uma compra vinculada e
ndo tenha entregue em D+2 os Ativos objeto da Operagéo a termo.

+3-2-2.4.2. Tipos de Liquidacao

As Operacbes a termo podem ser liquidadas de trés formas distintas:

a) Liquidacéo por decurso de prazo;
b) Liquidacdo antecipada; e
¢) Liquidacéo antecipada por diferenca.
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2.4.2.1. Liquidac&o por Decurso de Prazo

Na data do vencimento da Operagdo a termo, aos Agentes de Compensacao
responsaveis pelas partes vendedora e compradora sdo respectivamente
atribuidos créditos e débitos no valor da Operacdo, o qual € incorporado ao
saldo liquido multilateral correspondente que sera liquidado na Janela de
Liquidacdo da CBLC, seguindo as regras e horarios do mercado a vista.

Na Janela de Liquidacdo os recursos financeiros e os Ativos objeto da Operacgéo
sao transferidos simultaneamente.

2.4.2.2. Liquidacdo Antecipada

A parte compradora da Operagdo a termo pode liquidar antecipadamente a
Operacdo mediante o Pagamento da compra antes do vencimento da Operacao.

A Liquidagdo antecipada, parcial ou total, pode ser feita a partir do registro da
Operacao (D+1), desde que devidamente autorizada pela CBLC, e em até dois
dias uteis antes do vencimento da Operagéo.

Os procedimentos aplicaveis a Liquidacdo antecipada sao:

Data da solicitacdo da Liguidacdo antecipada

A parte compradora a termo, representada pelo Participante de Negociagdo na
Operacdo, solicita a Liquidacdo antecipada da mesma por meio da Rede de
Servicos CBLC.

Primeiro dia util posterior & data da solicitacdo da Ligquidacdo
antecipada

A CBLC atribui o débito ao Agente de Compensacdo responsavel pela parte
compradora e atribui o crédito ao Agente de Compensacéo responsavel pela
parte vendedora correspondente ao valor da Operagdo a termo, o qual é
incorporado ao saldo liquido multilateral correspondente que sera liquidado na
Janela de Liquidacdo da CBLC, seguindo as regras e horarios do mercado a
vista. Na Janela de Liquidagdo os recursos financeiros e os Ativos objeto da
Operacao sao transferidos simultaneamente.

2.4.2.3. Liquidac&o por Diferenca

O Participante de Negociacédo representante da parte compradora a termo tem
a opcgéo de liquidar a Operacdo a termo, total ou parcialmente por diferenca,
mediante a venda a vista dos Ativos objeto da Operacéao.
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O Participante de Negociagdo representante da parte compradora a termo deve
informar & CBLC sobre a Liquidacdo da Operacéo a termo por diferenga na data
da execucdo da Operacéo de venda a vista.

A falta de comunicacao da realizacdo da Operacao de venda a vista, para efeito
de Liquidacéo por diferenca no prazo previsto no paragrafo anterior, implica na
nao liberacdo dos Ativos e na ndo efetivacdo da Liquidagéo.

Nao é permitida a Liquidacdo por diferenca de Operacdes cujos Ativos estejam
em processo de Liquidagdo ou ndo se encontrem em condi¢des de negociacao.

A Liquidacéo por diferenga pode ser feita, desde que devidamente autorizada
pela CBLC, a partir de D+1 e em até trés dias uteis antes do vencimento da
Operacao a termo.

Os procedimentos para a Liquidacdo por diferenca sdo os seguintes:

Data da solicitacdo da Liguidacao por diferenca

O Participante de Negociacdo representante da parte compradora a termo
vende os Ativos objeto da Operagdo a termo no mercado a vista e solicita, por
meio da Rede de Servicos CBLC, a Liquidagdo da Operacao por diferenca.

Primeiro dia util posterior & data da solicitacdo da Liguidacdo por
diferenca

Prazo final para que seja especificada a venda dos Ativos objeto da Operacao a
termo no mercado a vista.

Quando o Participante de Negociacdo representante da parte compradora a
termo solicitar a Liquidacdo por diferenca, a CBLC verifica se o valor da venda a
vista cobre o valor da compra a termo. Caso o produto da venda a vista ndo
seja suficiente, a CBLC exige como Garantia a importancia obtida do seguinte
célculo: valor da Operagdo a termo liquidada menos o produto da cotagéo
minima a vista do Ativo subjacente, no dia e na quantidade vendida.

Terceiro dia util posterior a data da solicitacdo da Liquidacdo por
diferenca

7

Ao Agente de Compensacdo responsavel pela parte compradora a termo €
atribuido crédito no valor da venda a vista dos Ativos objeto e,
simultaneamente, débito no valor da Operagdo a termo, o qual € incorporado
ao saldo liquido multilateral correspondente que sera liquidado na Janela de
Liquidacdo da CBLC, seguindo as regras e horarios do mercado a vista.

Ao Agente de Compensacdo responsavel pela parte vendedora a termo é
atribuido crédito no valor da Operacéo a termo, o qual € incorporado ao saldo
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liquido multilateral correspondente que sera liquidado na Janela de Liquidagao
da CBLC, seguindo as regras e horarios do mercado a vista.

Na Janela de Liquidag&o os recursos financeiros e os Ativos objeto da operacéo
sao transferidos simultaneamente.

2.5. LIQUIDACAO DE OPERACOES DE OPCOES

As Operacg0Oes realizadas no mercado de opg¢des sdo registradas e liquidadas
através da CBLC, de acordo com as regras estabelecidas nesta secéo, a excegao
das Operacdes de exercicio de op¢cbes que obedecem, no que couber, as regras
do mercado a vista.

+3-34-2.5.1. Ciclo de Liquidacao

O Ciclo de Liquidacdo de Operacoes no mercado de opc¢bes obedece aos
seguintes prazos:

Data de realizacdo da Operacéo (D+0)

Os Participantes de Negociacdo devem efetuar a Especificagdo das Operacoes,
por meio da Rede de Servicos CBLC.

Caso o Participante de Negociacdo ndo especifique a Operacdo em D+0, a
posicao é automaticamente registrada em seu nome.

No ato da Especificacdo, o Participante de Negociacdo do lancador de opcdes
de compra deve informar se o lancamento é coberto. Caso ndo haja esta
indicacdo, o sistema assume que a posi¢do € margeada.

Primeiro dia util posterior a data de realizacdo da Operacado (D+1

O débito correspondente as Garantias prestadas em recursos financeiros séo
atribuidas ao Agente de Compensacgao responsavel pelo langador de opgbes em
D+1, através do saldo liquido multilateral.

Dia do Pagamento e recebimento do prémio das Operacdes realizadas em D+0
no mercado de opc¢des.

O débito correspondente ao valor do prémio é atribuido ao Agente de
Compensacdo responsavel pelo titular de opg¢bes (comprador) e o crédito
atribuido ao Agente de Compensacdo responsavel pelo lancador de opcoes
(vendedor), através dos seus respectivos saldos liquidos multilaterais, na Janela
de Liguidacdo da CBLC no STR.
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+3-2-2.5.2. Exercicio de Posicao

2.5.2.1. Opcbes sobre Acbes

Na Liquidacdo das Operacdes de exercicio de op¢des sdo observadas as normas
para Liquidacdo de Operagbes no mercado a vista.

Os Participantes de Negociacdo representantes dos lancadores de opgbes de
compra que forem exercidos e ndo estiverem cobertos recebem, durante a
sessdo de negociacdo, no proprio dia do exercicio, relatério contendo as
informacdes necessérias para que possam providenciar as compras e/ou
transferéncias de Ativos com o objetivo de liquidar suas Operacoes.

Os lancadores de opc¢des de compra que forem exercidos com posi¢cdo coberta
tém a Operacdo liquidada automaticamente pela CBLC.

2.5.22. Opc¢bes sobre o IBOVESPA

Os precos de exercicio das séries de opc¢des sobre o IBOVESPA sdo expressos
em pontos do Indice.

Para fins de Liquidacdo de opcdes sobre o IBOVESPA é utilizado o conceito de
indice para Liquidacdo, correspondente a media aritmética do IBOVESPA
verificado nas ultimas duas horas e trinta minutos do pregao do exercicio.

O exercicio é feito pelo resultado da Compensacéo , em reais, do resultado das
seguintes Operacdes:

* Opcoes de compra

a) Posicdo titular: pelo crédito da diferenca, se existente, entre o indice de
Liquidagdo e o preco de exercicio;

b) Posicdo langadora: pelo débito da diferenca, se existente, entre o indice de
Liquidacdo e o preco de exercicio.

* OpgOes de venda

a) Posicao titular: pelo crédito da diferenga, se existente, entre o preco de
exercicio e o Indice de Liquidag&o;

b) Posicédo lancadora: pelo débito da diferenca, se existente, entre o preco de
exercicio e o Indice de Liquidagao.

No dia do exercicio, o titular e o langador de op¢des sobre o IBOVESPA podem

acordar, e expressamente comunicar a CBLC, em atender a Operacdo de
exercicio mediante a Entrega de Ativos.
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2.6. LIQUIDACAO DE OPERACOES DE CONTRATOS FUTUROS

As obrigacdes relativas as Operagbes realizadas no mercado futuro da
BOVESPA, extinguem-se através das seguintes modalidades de Liquidacéo:

I — Investidores Vendedores:
a) pela Entrega dos Ativos na data de vencimento; ou

b) por encerramento de posi¢cdo, mediante a realizacdo de uma Operacdo, no
mercado futuro, de natureza inversa a realizada, extinguindo-a parcial ou
totalmente.

Il — Investidores Compradores:
a) pelo Pagamento na data de vencimento; ou

b) por encerramento de posi¢cdo, mediante a realizacdo de uma Operacdo, no
mercado futuro, de natureza inversa a realizada, extinguindo-a parcial ou
totalmente.

As posicdes ndo encerradas até o ultimo dia de negociacéo serdo liquidadas por
Entrega dos Ativos objeto do negociacdo. Ressalvadas as disposi¢bes contidas
neste item, o processo de Liquidacdo das Operacdes com contratos futuros
seguirdo as regras operacionais estabelecidas para a Liquidacdo das Operacdes
a vista.

O preco de Liquidacdo das Operacdes no mercado futuro corresponde a média

ponderada das cotacBes das Operacgfes realizados com 0s Ativos no mercado a
vista, durante um periodo de negociacdo estabelecido pela BOVESPA.
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3. MERCADO DE RENDA FIXA PUBLICA

3.1. ESPECIFICAGAO DE OPERACOES

3.1.1. Procedimentos aplicaveis

O Participante de Negociagdo que registrar Operacdes deve:

a) especificar os negécios indicando a conta SELIC que sera utilizada para
fins de Liquidacdo das Operacbes, de acordo com os prazos, formas e
procedimentos determinados pela CBLC;

b) especificar o0s Ativos utilizados como lastro de Operacbes
compromissadas, de acordo com os prazos, formas e procedimentos
determinados pela CBLC.

Na falta, insuficiéncia ou incorre¢éo de dados na Especificagcdo, a CBLC atribui a
Operacdo para a Conta Padrdo do Participante de Negociacdo responsavel pela
Especificacéao.

As Operacdes compromissadas realizadas sem definicdo de lastro especifico no
Sistema de Negociacdo devem ser lastreadas com papéis da lista de lastros
genéricos, definida de acordo com item (1.2.1) do capitulo Ill deste
documento.

As Operacdes compromissadas realizadas com definicdo de lastro especifico no
Sistema de Negociacdo devem ser lastreadas com o lastro especificado. As
OperacgBes com lastro especifico somente serdo aceitas pela CBLC se o lastro
especifico constar da lista de lastros aceitos pela CBLC, definida no item (1.2)
capitulo 11l deste documento.

Na falta, insuficiéncia ou incorrecdo de dados na Especificacdo dos Ativos
utilizados como lastro de Operacdes compromissadas, a CBLC atribui um Ativo
de sua lista de lastros genéricos.

3.1.2. Prazos de Especificacao

As Operag0es definitivas com Liquidacdo em D+0 devem ser especificadas em
D+0 até Horario Limite para Especificacdo de Operagbes D+0, estabelecido na
Tabela de Prazos e Horérios.
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As OperagoOes definitivas com Liquidacdo em D+1 devem ser especificadas em
D+0 até Horario Limite para Especificacdo de Operagfes D+1, estabelecido na
Tabela de Prazos e Horarios.

As Operacdes compromissadas D+0/D+1 devem ser especificadas em D+0 até
Horario Limite para Especificacdo de Opera¢cbes Compromissadas D+0/D+1, de
acordo com o estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

A Especificacdo de Ativos utilizados como lastro de Operag¢des compromissadas
deve ser realizada pelo Participante de Negociacdo vendedor (tomador de
recursos), Operagcdo por Operacdo, em D+0, até Horario Limite para
Especificacdo de Operacbes Compromissadas D+0/D+1, estabelecido na Tabela
de Prazos e Horéarios. O Participante de Negociagdo comprador (doador de
recursos) sera informado do lastro especificado para cada uma de suas
OperagBes compromissadas imediatamente ap0s o lastreamento ter sido
realizado pelo Participante de Negocia¢ao vendedor.

3.1.3. Direcionamento da Entrega de Ativos

Na Especificacdo das Operacgdes, o Participante de Negociacdo deve indicar uma
Conta de Custodia no SELIC para a operacionalizacdo da Entrega (ou
recebimento) de Ativos. Toda Conta de Custodia no SELIC possui um
Participante SELIC responsavel pelos lancamentos das instru¢des de Liquidagao
no SELIC, que pode ser o proprio Participante de Negociacdo ou outro
Participante SELIC.

Caso a Conta de Custddia especificada pelo Participante de Negociacdo seja de
responsabilidade de um Participante SELIC, que ndo ele mesmo, a CBLC
informa a este Participante SELIC o direcionamento, tanto de entrega quanto
de recebimento de Ativos. O Participante SELIC deve, até final do periodo de
Especificacdo, reconhecer ou ndo o direcionamento de Ativos.

O Reconhecimento do Direcionamento de Ativos e posterior Entrega de Ativos
no SELIC encontram-se descritos nos itens (3.2) e (3.4.1) deste capitulo.

3.2. RECONHECIMENTO DO DIRECIONAMENTO DA ENTREGA (OU
RECEBIMENTO) DE ATIVOS

O Reconhecimento do Direcionamento da Entrega (ou Recebimento) de Ativos
€ a aceitacdo expressa do Participante SELIC com relacdo a Entrega (ou
Recebimento) de Ativos em uma Conta de Custodia no SELIC sob sua
responsabilidade.

O Participante SELIC pode reconhecer ou ndo a Entrega (ou Recebimento) de
Ativos até 5 minutos ap0s o Horério Limite para Especificacdo de Operacdes
(D+0 ou D+1, dependendo do prazo de liquidacdo da Operacéo), estabelecido
na Tabela de Prazos e Horarios.
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Caso o Participante SELIC reconheca o direcionamento da Entrega (ou
Recebimento) de Ativos, esta operacéo ird compor o resultado liquido da Conta
de Custodia no SELIC especificada. O Participante SELIC responsavel por Conta
de Custodia com resultado devedor deve, conjuntamente com a CBLC, lancar as
instrucdes de transferéncia de Ativos para a conta de Liquidagdo da CBLC no
SELIC até o Horario Limite para Entrega de Ativos de Renda Fixa, estabelecido
na Tabela de Prazos e Horarios. O Participante SELIC responsavel por Conta de
Custodia com resultado credor deve, conjuntamente com a CBLC, lancar as
instrugdes de transferéncia de Ativos da conta de Liquidagio da CBLC no SELIC
até o Horario Limite para o Processamento dos créditos dos Ativos e do
Pagamento aos credores liquidos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horario

Caso o Participante SELIC ndo reconheca o direcionamento da Entrega (ou
Recebimento) de Ativos, esta operacdo ira compor o resultado liquido da Conta
de Custodia no SELIC do Participante de Negociacdo responsavel pela
Operacdo. Neste caso, serd o Participante de Negociacdo que ird,
conjuntamente com a CBLC, langar as instrucdes de transferéncia de Ativos
de/para a conta de Liquidacdo da CBLC no SELIC nos horérios estabelecidos na
Tabela de Prazos e Horarios.

O reconhecimento, ou o ndo reconhecimento, pelo Participante SELIC sera
imediatamente informado pela CBLC ao Participante de Negociagdo responsavel
pela Operacao.

Caso o Participante SELIC ndo se manifeste até 5 minutos apos o Horario Limite
para Especificacdo de Operagbes de Renda Fixa, a CBLC atribui a Operacéo
para a Conta de Custdédia no SELIC do Participante de Negociacdo responsavel
pela Operacao.

3.3. COMPENSACAO MULTILATERAL

A CBLC apura os saldos liquidos em Ativos e em recursos financeiros de cada
Agente de Compensacéo através da Compensacdo multilateral de seus direitos
e obrigacbes perante a CBLC.

Os Agentes de Compensacdo sdo responsaveis, perante a CBLC, pela
Liquidagdo do saldo liquido multilateral apurado de Ativos e recursos
financeiros.

O saldo liquido multilateral de cada Agente de Compensacdo em cada Ativo é o
saldo liquido resultante das OperagBes sob sua responsabilidade com este
respectivo Ativo.

O saldo liquido multilateral de cada Agente de Compensacdo em recursos
financeiros € o saldo financeiro liquido resultante das Operacdes sob sua
responsabilidade em todos os mercados para os quais a CBLC presta servigo.
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A CBLC informa aos Agentes de Compensacdo seus direitos e obrigagses,
resultantes da Compensacdo multilateral, para fins de Liquidacdo, para cada
mercado, nos horarios previstos na Tabela de Prazos e Horarios.

Como prestacdo de servico, a CBLC calcula o saldo liquido em Ativos dos
Participantes de Negociacdo e dos Investidores (Contas de Custodia no SELIC,
levando-se em consideracdo os Participantes de Negociacdo e Agentes de
Compensacao responsaveis pela Operacdo) para viabilizar a operacionalizacéo
da entrega de Ativos entre os Investidores (Contas de Custddia no SELIC,
levando-se em consideracdo os Participantes de Negociacdo e Agentes de
Compensacao responsaveis pela Operagdo) e os Participantes de Negociacéo, e
entre estes e 0os Agentes de Compensacao.

Os saldos liquidos em recursos financeiros dos Participantes de Negociacédo e
dos Investidores sdo calculados somente para fins de informacdo, néo
implicando em qualquer responsabilidade da CBLC na transferéncia de recursos
financeiros entre Agentes de Compensacdo e Participantes de Negociacéo e
entre estes e Investidores.

O calculo do saldo liquido de Ativos de um Participante em uma determinada
data de Liquidacdo (D) considera o montante de Ativos credor ou devedor
correspondente a direitos e obrigacdes derivadas de:

1. Operacdes a vista (definitivas) com Liquidacdo em D+0 realizadas em D

2. Operacbes a vista (definitivas) com Liquidacdo em D+1 realizadas em
D-1

3. lda de Operacdes compromissadas D+0/D+1 realizadas em D+0

4. Retorno de Operagbes compromissadas D+0/D+1 realizadas em D-1

5. Outras obrigagdes/direitos relacionados a Liquidagdo de Operacdes

O célculo do saldo liquido de recursos financeiros de um Participante em uma
determinada data de Liquidacdo (D), no mercado de titulos publicos, considera
o saldo de recursos financeiros credor ou devedor correspondente a direitos e
obrigagOes derivadas de:

1. Operacdes a vista (definitivas) com Liquidacdo em D+0 realizadas em D
2. OperacgOes a vista (definitivas) com Liquidacdo em D+1 realizadas em
D-1

Ida de Operacbes compromissadas D+0/D+1 realizadas em D+0
Retorno de Operagbes compromissadas D+0/D+1 realizadas em D-1
Chamadas de Margem de garantia de Operacdes de empréstimo de
Ativos

6. Chamadas de Garantias para limite operacional

Outras obrigacfes/direitos relacionados a Liquidacdo de Operacdes

ok w

~
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3.4. LIQUIDACAO

3.4.1. Entrega de Ativos

A Entrega de Ativos deve ser realizada na Conta de Liquidacdo da CBLC no
SELIC, no dia da Liquidacdo até o Horario Limite para Entrega de Ativos de
Renda Fixa, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

A CBLC e o Participante SELIC responsavel pelos lancamentos das instrucdes de
Liquidacdo de Conta de Custddia devedora liquida em Ativos, deverdo, segundo
as regras do SELIC, efetuar o duplo comando para transferir os Ativos da Conta
de Custddia devedora liquida para a Conta de Liquidacdo da CBLC no SELIC.
Neste caso, a Conta de Liquidagcdo Interna da CBLC refletirA os Ativos
registrados na Conta de Liquidacdo da CBLC no SELIC e serdo contabilizados,
em registros internos, os créditos e débitos de Ativos entre os Investidores
(contas de custédia no SELIC), Participantes da Negociacdo, Agentes de
Compensacao e a Conta de Liquidagéo da prépria CBLC.

A Entrega so sera considerada efetuada quando a CBLC receber a confirmacgéo
do SELIC sobre a efetiva transferéncia de Ativos.

3.4.1.1. Da ndo Entrega dos Ativos

A falta da Entrega de Ativos é caracterizada pela ndo entrega total ou parcial
dos Ativos nos prazos e horarios devidos.

A CBLC cobra do Agente de Compensagdo multa sobre o valor dos Ativos ndo
entregues.

Apenas o valor correspondente a parcela de Ativos que tenham sido entregues
a CBLC é incorporado ao saldo financeiro liquido devido ao Agente de
Compensacao responsavel.

Na falta de Entrega, a CBLC adotara os procedimentos descritos nos capitulos
IV e V deste documento.

3.4.2. Pagamento

Apos verificagdo dos Ativos entregues, a CBLC informara os Agentes de
Compensacdo devedores liquidos em recursos financeiros e seus respectivos
Bancos Liquidantes sobre suas obrigacdes financeiras a serem cumpridas, no
Horario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Recursos, estabelecido
na Tabela de Prazos e Horarios.
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Os Agentes de Compensagdo devedores liquidos em recursos financeiros,
através de seus Bancos Liquidantes, deverdo efetuar seus Pagamentos para a
Conta de Liquidacéo da CBLC no STR.

Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacdo devedores liquidos em
recursos financeiros devem confirmar, até o Horario Limite para Confirmacdo do
Banco Liquidante, estabelecido na Tabela de Prazos e Horéarios, o valor do
Pagamento a ser realizado por conta das obrigacdes dos Agentes de
Compensacao devedores liquidos em recursos.

Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacdo devedores liquidos em
recursos financeiros instruirdo, até o Horario Limite para Pagamento do Saldo
Liquido de Recursos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios, débito dos
recursos de suas contas RESERVAS BANCARIAS e o respectivo crédito na Conta
de Liquidagdo da CBLC no STR.

O Pagamento s6 sera considerado efetuado quando a CBLC receber a
confirmagdo do Banco Central do Brasil sobre o efetivo crédito dos recursos
financeiros.

Na falta de Pagamento, a CBLC adotara os procedimentos descritos no item
(3.1) do capitulo V deste documento.

3.4.3. Entrega contra Pagamento

A CBLC coordena a Entrega de Ativos contra o Pagamento de forma simultéanea,
irrevogavel e final. Essa coordenacdo é feita através do uso de Contas Internas
de Liquidacéo - Ativos e recursos financeiros - e das Contas de Liquidacdo da
CBLC no STR e no SELIC.

No STR, a CBLC comanda o débito da sua Conta de Liquidacdo e o crédito nas
contas de RESERVAS BANCARIAS dos Bancos Liquidantes dos Agentes de
Compensacao credores liquidos em recursos financeiros.

No SELIC, a CBLC, com duplo comando do Participante SELIC responsavel pelos
lancamentos das instrucfes de liquidacdo no SELIC de Conta de Custddia
credora liquida em Ativos, instrui débito de sua Conta de Liquidacéo e crédito
na Conta de Custddia credora liquidas em Ativos.

A Conta de Liquidagdo Interna da CBLC refletira os Ativos registrados na Conta
de Liquidagdo da CBLC no SELIC e serdo contabilizados, em registros internos,
os créditos e débitos de Ativos entre os Investidores (Contas de Custodia no
SELIC), Participantes da Negociacdo, os Agentes de Compensacdo e a Conta de
Liquidagdo da prépria CBLC.

Efetuadas, simultaneamente, as instrugbes de transferéncia de recursos
financeiros pelo STR e de Ativos pelo SELIC, no Horario Limite para
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Processamento dos créditos dos Ativos e do Pagamento aos credores liquidos, a
Liquidagdo sera considerada irrevogavel e definitiva. No momento em que o
SELIC confirma a transferéncia de Ativos e que o STR confirma a transferéncia
de recursos financeiros, considera-se, para todos os fins, encerrada a atuacao
da CBLC como Contraparte Central.

3.4.4. Mecanismo de Restricao

O mecanismo de restricdo permite a CBLC restringir a Entrega dos Ativos para o
Agente de Compensacao que ndo tenha honrado o seu Pagamento, permite ao
Agente de Compensacdo solicitar restricdo a Entrega de Ativos para o
Participante de Negociacdo que ndo tenha honrado o seu Pagamento e permite
ao Participante de Negociacdo solicitar restricdo a Entrega de Ativos para o
Investidor que ndo tenha honrado o seu Pagamento.

Os Agentes de Compensacdo e os Participantes de Negociacdo podem solicitar
a restricdo na Entrega de Ativos até Horario Limite para Solicitacdo de Restricdo
na Entrega de Ativos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horérios.

Os Agentes de Compensacéo e os Participantes de Negociacdo podem cancelar
a restricho na Entrega de Ativos até Horario Limite para Cancelamento de
Restricdo na Entrega de Ativos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

Caso o solicitante da restricdo libere a Entrega de Ativos até o Horéario Limite
para Cancelamento de Restricio na Entrega de Ativos, os Ativos serdo
entregues na Conta de Custddia definida no processo de Especificacéo.

Caso o solicitante da restricdo ndo libere a Entrega dos Ativos até o Horario
Limite para Cancelamento de Restricdo na Entrega de Ativos, os Ativos serdo
entregues na conta de carteira propria do solicitante da restrigao.

3.5. LIQUIDACAO DE LEILAO PRIMARIO SELIC

A CBLC processa a liquidagdo de operacdes de compra em leildo primario no
SELIC vinculadas a Operacdes de financiamento realizadas nos Ambientes de
Negociacdo para quais a CBLC presta servi¢cos de compensacao e liquidacgéo.

A CBLC ndo atua como contraparte central e garantidora para a liquidacdo de
operacdes de compra em leildo. Para as operacdes de financiamento realizadas
no SISBEX e SISBEX Registro a CBLC desempenha a funcdo de contraparte
central e garantidora.

A CBLC e o Participante de Negociacdo trocam informacgdes sobre os Ativos

adquiridos no leildo que serdo liquidados pela CBLC. Apds a confirmacdo do
SELIC, estes titulos somente poderéo ser liquidados pela CBLC.
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Nos casos onde o Participante de Negociacdo, mediante aceitacdo de seu
Agente de Compensacado, optar por se financiar no SISBEX Negociacdo ou
SISBEX Registro e transferir a Liquidacdo de leildo para a CBLC, esta ultima
detém o direito, em qualquer caso, inclusive nos eventos de Inadimpléncia ou
intervencdo, de efetuar a troca de recursos financeiros por Ativos em nome do
Participante de Negociacao e reter estes Ativos em sua Conta de Liquidacdo no
SELIC, de modo a operacionalizar a Entrega contra Pagamento.

As Operacdes de financiamento do leildo sdo tratadas como uma Operacéo
comum registrada no SISBEX Negociagdo ou no SISBEX Registro, sensibilizando
Limite Operacional do Participante de Negociacdo e do Agente de
Compensacdo. O vinculo entre estas Operacdes e as compras em leildo é
realizado através do processo de especificacao.

As etapas de Compensagdo e Liquidacdo das Operacdes de leildo primario
SELIC sé&o descritas a seguir.

1. Participante de Negociacdo participa do leildo de Ativos - titulos publicos.
2. Em D-1, apura-se o resultado das ofertas do leildo para liquidagcdo em D.

3. No SISBEX e SISBEX Registro, o Participante de Negociacdo pode efetuar as
seguintes Operacgdes de financiamento da compra em leildo:

* Em D-1, data do leildo:
- Operacgéo de venda definitiva para liquidacdo em D+1.

* Até as 13h00 de D (Data de Liquidacgao do leildao):

- Operacéo de venda definitiva para Liquidacdo em D+0;
- Operagdo compromissada D+0/D+1 tendo como lastro os Ativos
objeto do leildo.

As Operagoes de financiamento sensibilizam Limite Operacional.

4. Até as 13h05 de D, o Participante de Negociacdo deve efetuar a
especificacdo das Operacgfes. Até este horério, o Participante de Negociagao
solicita que a CBLC liquide para ele a operacdo de leildo e some esta
operacdo ao saldo liquido de Ativos e recursos financeiros. Esta solicitacdo
sera feita utilizando-se a mensagem CBL 0406 ou Tela WEB. O Participante
de Negociacdo deve informar para a CBLC a quantidade de titulos e PU da
operacdo de compra de leildo, além da chave de associagdo que sera
utilizada para a liquidacdo no Selic.

5. As 13h20 a CBLC informa o saldo liquido de Ativos ao Agente de
Compensacao e ao Participante de Negociagéo.
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6. Imediatamente apds a informacdo anterior, a CBLC informa ao Participante
de Negociacdo e ao Agente de Compensacdo o Saldo consolidado de Ativos
e recursos financeiros considerando-se a operacdo de leildo na quantidade
gue sera liquidada pela CBLC.

7. O Agente de Compensacédo aceita que a CBLC liquide a Operacao de leildo
para o Participante de Negociacdo na quantidade indicada.

7.1. Caso o Agente de Compensacdo ndo aceite, a CBLC informa ao
Participante de Negociacdo que ndo liquidard no SELIC os Ativos
comprados em leiléo.

8. Até as 14h00, os devedores liquidos de Ativos devem instruir a Entrega dos
Ativos na Conta de Liquidacdo da CBLC. Paralelamente, o Participante de
Negociagcdo que solicitou a Liquidacdo do leildo e a CBLC comandam no
SELIC uma SEL1023 informando a conta do Participante de Negociagédo
como conta cedente, a conta analitica de deposito do Participante na CBLC
como conta cessiondria, a chave de associacdo gerada pelo Participante e o
tipo de transferéncia igual a 03. De acordo com as normas do SELIC, o
Participante de Negociacdo somente podera lancar esta SEL1023 caso ja
tenha comandado a liquidagéo do leildo junto ao Tesouro.

9. A CBLC considera, em carater provisorio (condicionado ao Pagamento),
entregues os Ativos vinculados a Operacdes de compra em leiléo.

10. Até as 14h30, a CBLC informa o saldo liquido consolidado de recursos
financeiros aos Agentes de Compensagdo. Este saldo é composto do
somatorio dos saldos de todos os mercados e do saldo devedor relativo a
compra de leiléo.

10.1 CBLC informa saldo devedor de compra em leildo;

10.2 CBLC informa saldo consolidado sem as operag¢des de compra em
leildo;

10.3 CBLC informa saldo consolidado incluindo as operacfes de compra em

leil&o.

11. Até as 14h30 a CBLC informa aos Bancos Liquidantes o saldo liquido de
recursos financeiros de cada Agente de Compensacdo, atraves de
mensagens LDLO001, separando credores e devedores liquidos.

12. Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacao devedores liquidos de
recursos devem confirmar o Pagamento pela mensagem LDL0O003, relativo
ao saldo liquido consolidado de cada Agente de Compensacdo em todos 0s
mercados, a ser efetuado para a CBLC até as 15h00.

13. Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacéo credores liquidos de
recursos financeiros também devem confirmar o recebimento pela
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mensagem LDLO003, relativo ao saldo liquido consolidado de cada Agente
de Compensacdo em todos os mercados até as 15h00.

14. Os Agentes de Compensacdo devedores liquidos em recursos financeiros
devem instruir, através de seus Bancos Liquidantes, o Pagamento, relativo
ao saldo liquido consolidado de todos os mercados, pela mensagem
LDLO004, para a Conta de Liquidagdo da CBLC no STR. Para considerar o
Pagamento efetivado, a CBLC tem que receber a confirmacdo do Pagamento
do STR através da mensagem LDLO004R2 até as 15h30.

14.1. Caso o Agente de Compensacdo devedor de Recursos Financeiro
nao efetue o Pagamento, a CBLC:

a) Considera falha na Entrega de Ativos.

b) Recalcula o saldo liquido de recursos financeiros do Agente de
Compensacao inadimplente.

Nesta situagdo, a CBLC reserva-se o direito de efetivar a Liquidagdo do leildo no
SELIC e obter os Ativos para a realizacdo da Entrega contra Pagamento.

15. Entre 15h30 e 15h40, a CBLC efetua a troca no SELIC, em nome do
Participante de Negociacdo, de recursos financeiros pelos Ativos objeto do
leildo, através do comando Unico da CBLC de uma SEL1023 da conta
analitica de depdsito do Participante de Negociacdo na CBLC para a Conta
de Liguidacdo da CBLC.

16. A CBLC processa a Entrega contra o Pagamento, creditando Ativos e
recursos financeiros aos credores liquidos as 15h55. O Pagamento da CBLC
aos credores liquidos em recursos financeiros € realizado através da
mensagem LDLOOOS.

3.6. CiICcLO DE LIQUIDACAO

3.6.1. Etapas do Ciclo de Liquidagao

A CBLC estabelece prazos e horarios, definidos como Ciclo de Liquidacdo, para
o cumprimento de obrigacdes decorrentes de Liquidacdo de Operacoes.

O Ciclo de Liquidacdo das OperacOes realizadas com Ativos de Renda Fixa
Publica obedece aos seguintes prazos e horarios:

1. A CBLC da inicio ao Ciclo de Liquidacdo apo0s a Aceitacdo da Operacao
realizada nos Ambientes de Negociacdo, com a disponibilizagdo das
informacdes referentes aos negdécios realizados aos Agentes de
Compensacao e aos Participantes de Negociagao envolvidos.
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2. Os Participantes de Negociacdo devem efetuar a Especificacdo de
Operacdes, conforme disposto no item 3.1 deste capitulo.

3. A CBLC informa ao Participante SELIC Operacao especificada para Conta
de Custodia no SELIC sob sua responsabilidade, conforme disposto no
item 3.1.3 deste capitulo.

4. O Participante SELIC deve reconhecer, ou ndo reconhecer, a Operacao
especificada, conforme disposto no item 3.2 deste capitulo.

5. A CBLC informa o saldo liquido de Ativos ao Agente de Compensacao e
ao Participante de Negociacdo, calculado de acordo com o disposto no
item 3.3 deste capitulo, no Horario Limite para Disponibilizacdo do Saldo
Liquido de Ativos de Renda Fixa, estabelecido na Tabela de Prazos e
Horarios.

6. A CBLC informa ao Participante SELIC os lancamentos SELIC a serem
efetuados para Entrega (ou recebimento) de Ativos.

7. Os devedores liquidos de Ativos devem instruir a Entrega dos Ativos na
Conta de Liquidacdo da CBLC no SELIC até Horario Limite para Entrega
de Ativos de Renda Fixa, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

8. A CBLC informa o saldo liquido de recursos financeiros aos Agentes de
Compensacao, calculado de acordo com o disposto no item 3.3 deste
capitulo, no Horéario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de
Recursos Financeiros, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios. Este
saldo compde, juntamente com o saldo dos outros mercados, o saldo
liquido de recursos financeiros dos Agentes de Compensacdo a ser
liquidado neste dia.

9. A CBLC informa aos Bancos Liquidantes o saldo liquido de recursos
financeiros de cada Agente de Compensacdo, através do envio de
mensagens LDLO001 para credores e devedores liquidos separadamente,
até Horéario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Recursos
Consolidado, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

9.1 Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacdo cujo saldo
liquido multilateral for igual a zero recebem mensagens LDLO0O01 com o
valor zero.

10.0s Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacao devedores liquidos
de recursos devem confirmar o Pagamento bruto pela mensagem
LDLO003, relativo ao saldo liquido consolidado de cada Agente de
Compensacao em todos os mercados, a ser efetuado para a CBLC até o
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Horéario Limite para Confirmacdo do Banco Liquidante, estabelecido na
Tabela de Prazos e Horarios.

10.1 Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacdo credores
liuidos de recursos financeiros também devem confirmar o
recebimento bruto pela mensagem LDL0003, relativo ao saldo
liquido consolidado de cada Agente de Compensacdo em todos 0s
mercados até o Horario Limite para Confirmacdo do Banco
Liquidante, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

10.2 O néo recebimento da LDLO0O03 implica na assunc¢éo, por parte da
CBLC, de que o Banco Liquidante do Agente de Compensagao
devedor confirma o crédito ou o débito, conforme o caso, da
totalidade dos recursos financeiros que compdem o seu saldo
liquido multilateral.

11.0s Agentes de Compensacgdo devedores liquidos em recursos financeiros
devem instruir, através de seus Bancos Liquidantes, o Pagamento,
relativo ao saldo liquido consolidado de todos os mercados, pela
mensagem LDL0O004, para a Conta de Liquidagdo da CBLC no STR. Para
considerar o Pagamento efetivado, a CBLC tem que receber a
confirmacdo do Pagamento do STR através da mensagem LDLO004R2
até Horario Limite para Pagamento do Saldo Liquido de Recursos,
estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

12.A CBLC processa a Entrega contra o Pagamento, creditando Ativos e
recursos financeiros aos credores liquidos no Horario Limite para o
Processamento dos créditos dos Ativos e do Pagamento aos credores
liquidos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios. O Pagamento da
CBLC aos credores liguidos em recursos financeiros € realizado atraves
da mensagem LDLO0OS.

Na hipotese dos Ativos ndo terem sido total ou parcialmente entregues pelos
Agentes de Compensacdo devedores liquido de Ativos, a CBLC acionara seus
mecanismos de tratamento de falta de Entrega de Ativos, de acordo com o
disposto nos capitulos IV e V deste documento.

Na hipétese dos recursos financeiros ndo terem sido total ou parcialmente
entregues pelos Agentes de Compensacdo devedores liquido de recursos
financeiros, a CBLC acionar4 seus mecanismos de tratamento de falta de
Pagamento, de acordo com o disposto no item (3.1) do capitulo V deste
documento.
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3.6.2.

Tabela de Prazos e Horarios do Ciclo de Liquidacéao

Horério Limite para Realizacdo de Operagbes D+0

13h00 da data da

Operacao

Horario Limite para Especificacdo de Operacdes D+0 13h05 da data da
Operacao

Horario Limite para Especificacdo de Operacdes D+1 20h00 da data da
Operacao

Horario Limite para Registro de Operagbes Compromissadas|13h00 da data da

D+0/D+1 Operacao

Horério Limite para Especificacdo de OperacBes Compromissadas |13h05 da data da

D+0/D+1 Operacao

Horario Limite para direcionamento de Entrega 13h10 da data da
Operacao

Horario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Ativos de | 13h20 da data da

Renda Fixa Liquidacao da
Operacao

Horério Limite para Entrega de Ativos de Renda Fixa 14h00 da data da

(recebimento da confirmacéo do SEL1023 — R1) Liquidacao da
Operacao

Horério Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Recursos |14h30 da data da

Financeiros Consolidado aos Agentes de Compensacao Liquidacéo da
Operacao

Horério Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Recursos | 14h30 da data da

Financeiros Consolidado dos Agentes de Compensacdo aos |Liquidagao da

Bancos Liguidantes Operacao

Horério Limite para Solicitacdo de Restricdo na Entrega de Ativos |14h45 da data da
Liquidacéo da
Operacao

Horério Limite para Confirmacédo do Banco Liquidante 15h00 da data da
Liquidacéo da
Operacao

Horario Limite para Pagamento do Saldo Liquido de Recursos|15h30 da data da

Financeiros Liquidacao da
Operacao

Horario Limite para o Processamento dos créditos dos Ativos e do | 15h55 da data da

Pagamento aos credores liquidos Liquidacao da
Operacao

Horéario Limite para Cancelamento de Restricdo na Entrega de|18h30 da data da

Ativos Liquidacao da
Operacao
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4. MERCADO DE RENDA FiIXxA PRIVADA

4.1. ESPECIFICACAO DE OPERACOES

4.1.1. Procedimentos aplicaveis

O Participante de Negociagdo que registrar Operacdes deveespecificar 0s
negoécios indicando a Conta de Custédia que sera utilizada para fins de
Liquidacdo das Operacgbes, de acordo com os prazos, formas e procedimentos
determinados pela CBLC.

Na falta, insuficiéncia ou incorre¢do de dados na Especificagdo, a CBLC atribui a
Operacao para a Conta Padrdo do Participante de Negociacdo responsavel pela
Especificacéao.

4.1.2. Prazos de Especificacao

As Operacdes com Liquidacdo em D+0 devem ser especificadas em D+0 até
Horério Limite para Especificacdo de Opera¢Bes D+0, estabelecido na Tabela de
Prazos e Horarios.

As Operacgdes com Liquidacdo em D+1 devem ser especificadas em D+0 até
Horario Limite para Especificacdo de Operagbes D+1, estabelecido na Tabela de
Prazos e Horarios.

4.1.3. Direcionamento da Entrega (ou Recebimento) de Ativos

Na Especificacdo das Operacgdes, o Participante de Negociacdo deve indicar uma
Conta de Custddia para a operacionalizacdo da Entrega (ou Recebimento) de
Ativos. A Conta de Custddia especificada que pode estar sob responsabilidade
do préprio Participante de Negociacdo, como Agente de Custddia, ou sob
responsabilidade de outro Agente de Custddia.

Caso a Conta de Custddia especificada pelo Participante de Negociacédo seja de
responsabilidade de um Agente de Custédia, que ndo ele mesmo, a CBLC
informa a este Agente de Custdodia a Entrega (ou recebimento) que lhe foi
direcionada. O Agente de Custddia deve, até final do periodo de Especificacéo,
autorizar ou rejeitar o a Entrega (ou recebimento) de Ativos.
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4.2. COMPENSACAO MULTILATERAL

A CBLC apura os saldos liquidos em Ativos e em recursos financeiros de cada
Agente de Compensacéo através da Compensacao multilateral de seus direitos
e obrigagbes perante a CBLC.

Os Agentes de Compensacdo sdo responsaveis, perante a CBLC, pela
Liquidagdo do saldo liquido multilateral apurado de Ativos e recursos
financeiros.

O saldo liquido multilateral de cada Agente de Compensacdo em cada Ativo é o
saldo liquido resultante das Operagdes sob sua responsabilidade com este
respectivo Ativo.

O saldo liquido multilateral de cada Agente de Compensacdo em recursos
financeiros € o saldo financeiro liquido resultante das Operacdes sob sua
responsabilidade em todos os mercados para os quais a CBLC presta servigo.

A CBLC informa aos Agentes de Compensacdo seus direitos e obrigacdes,
resultantes da compensagcdo multilateral, para fins de Liquidac¢do, para cada
mercado, nos horarios previstos na Tabela de Prazos e Horarios.

Como prestacdo de servico, a CBLC calcula o saldo liquido em Ativos dos
Participantes de Negociacdo e dos Investidores (Contas de Custédia no Servigco
de Custodia da CBLC, levando-se em consideragdo o0s Participantes de
Negociacdo e os Agentes de Compensacdo responsaveis pela Operacdo) para
viabilizar a operacionalizacdo da entrega de Ativos entre os Investidores
(Contas de Custodia no Servico de Custodia da CBLC, levando-se em
consideracdo os Participantes de Negociacdo e os Agentes de Compensacao
responsaveis pela Operacdo) e os Participantes de Negociacdo, e entre estes e
os Agentes de Compensagao.

Os saldos liquidos em recursos financeiros dos Participantes de Negociacdo e
dos Investidores sdo calculados somente para fins de informacdo, néo
implicando em qualquer responsabilidade da CBLC na transferéncia de recursos
financeiros entre Agentes de Compensacdo e Participantes de Negociacédo e
entre estes e Investidores.

O calculo do saldo liquido de Ativos de um Participante em uma determinada
data de Liquidacdo (D) considera o montante de Ativos credor ou devedor
correspondente a direitos e obrigacdes derivadas de:

1. Operagbes a vista com Liquidacdo em D+0 realizadas em D
2. Operac0es a vista com Liquidacdo em D+1 realizadas em D-1

3. Outras obriga¢6es/direitos relacionados a Liquidacdo de Operacdes
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O célculo do saldo liquido de recursos financeiros de um Participante em uma
determinada data de Liquidacdo (D), no mercado de renda fixa privada,
considera o saldo de recursos financeiros credor ou devedor correspondente a
direitos e obrigacdes derivadas de:

1. Operagbes a vista com Liquidacdo em D+0 realizadas em D
2. Operag0es a vista com Liquidacdo em D+1 realizadas em D-1

3. Chamadas de Margem de garantia de Operagdes de empréstimo de
Ativos

Chamadas de Garantias para limite operacional

5. Outras obrigagdes/direitos relacionados a Liquidagdo de Operacdes

B

4.3. LIQUIDACAO

4.3.1. Entrega de Ativos

A Entrega de Ativos deve ser realizada na Conta de Liquidacdo da CBLC no
Servico de Custddia, no dia da Liquidacdo até o Horério Limite para Entrega de
Ativos de Renda Fixa, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

A CBLC, de acordo com a Especificacdo realizada pelo Participante de
Negociacdo, processara o servico de Entrega de Ativos, com a transferéncia de
Ativos disponiveis da Conta de Custodia do Investidor devedor liquido
especificado para a Conta de Liquidacdo da CBLC no Servico de Custddia. A
Conta de Liquidacéo Interna da CBLC refletira os Ativos registrados na Conta de
Liquidagdo da CBLC no Servico de Depositaria e serdo contabilizados, em
registros internos, os créditos e débitos de Ativos entre os Investidores,
Participantes da Negociacdo, Agentes de Compensacado e a Conta de Liquidacéo
da propria CBLC.

4.3.1.1. Da ndo entrega dos Ativos

A falta da Entrega de Ativos € caracterizada pela ndo Entrega total ou parcial
dos Ativos nos horarios devidos. Também caracterizam falta de Entrega a
auséncia de apresentacdo de documentos necessarios a Liquidacdo da
Operacao e a apresentacdo de documentos falsos ou ilegitimos.

A CBLC cobra do Agente de Compensacdo multa sobre o valor dos Ativos ndo
entregues.

Apenas o valor correspondente a parcela de Ativos que tenham sido entregues

a CBLC é incorporado ao saldo financeiro liquido devido pelo Agente de
Compensacao responsavel.
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Na falta de Entrega, a CBLC adotara os procedimentos descritos nos capitulos
IV e V deste documento.

4.3.1.2. Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) de Ativos

A Entrega (ou Recebimento) dos Ativos objeto de Operacdo de compra ou
venda podem ser efetuados diretamente em uma Conta de Custddia no Servigo
de Custddia de responsabilidade de um Agente de Custddia ou Agente Especial
de Custddia diferente do Participante de Negociacdo responsavel pela realizagao
da Operagcdo, desde que a devida indicacdo tenha sido realizada pelo
Participante de Negociacdo na Especificacdo de Operacdes, conforme disposto
no item (4.1.3) deste Capitulo.

A efetiva Entrega para a Conta de Custddia indicada fica condicionado a
expressa Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) a ser concedida
exclusivamente pelo Agente de Custodia ou Agente Especial de Custédia
responsavel pela mesma.

A Autorizacdo de Entrega (ou Recebimento) é o consentimento expresso dado
pelo Agente de Custédia, ou Agente Especial de Custédia, para que
determinada quantidade de Ativos seja debitada ou creditada em uma Conta de
Custodia sob sua responsabilidade.

O Agente de Compensacdo é sempre responsavel pela Liquidagdo da Operacao,
ainda que a Entrega de Ativos correspondentes estejam sujeitos a Autorizacao
de Entrega (ou Recebimento) de um Agente de Custdédia ou de um Agente
Especial de Custodia.

A CBLC, ap6s a Especificagdo do direcionamento pelo Participante de
Negociacdo ir4, imediatamente, informar o Agente de Custddia ou Agente
Especial de Custddia responsavel pela Conta de Custddia especificada e solicitar
sua autorizacdo ou rejeicdo da Entrega. O Agente de Custddia ou Agente
Especial de Custodia deve aceitar, total ou parcialmente, a Entrega (ou
recebimento) de Ativos que I|he foi direcionada até final do periodo de
Especificacdo, de acordo com Tabela de Prazos e Horérios.

Caso o0 Agente de Custddia ou Agente Especial de Custddia, conforme o caso,
ndo manifestem, até o final do periodo de Especificagcdo, seu consentimento
formal com relacdo a Entrega (ou Recebimento) que Ihes foi direcionada, séo
adotadas as seguintes convencoes:

a) crédito total de Ativos é considerado autorizado; e
b) o débito total de Ativos é considerado recusado.

Caso o0 Agente de Custddia, ou o Agente Especial de Custodia, recuse a Entrega
(ou Recebimento), a Entrega dos Ativos objeto da Operacdo deve ser feita na
Conta de Custddia do Investidor junto ao Participante de Negociagdo
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intermediador, dentro dos prazos regulamentares aplicaveis ao Ciclo de
Liquidacao.

A rejeicdo ou autorizacdo da Entrega pelo Agente de Custodia ou Agente
Especial de Custddia serd imediatamente informada pela CBLC ao Participante
de Negociacao responsavel pela Operacao direcionada.

4.3.2. Pagamento

Apés verificagdo dos Ativos entregues, a CBLC informara os Agentes de
Compensacdo devedores liquidos em recursos financeiros e seus respectivos
Bancos Liquidantes sobre suas obrigacdes financeiras a serem cumpridas, no
Horario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Recursos, estabelecido
na Tabela de Prazos e Horarios.

Os Agentes de Compensacdo devedores liquidos em recursos financeiros,
através de seus Bancos Liquidantes, deverdo efetuar seus Pagamentos para a
Conta de Liquidacéo da CBLC no STR.

Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacdo devedores liquidos em
recursos financeiros devem confirmar, até o Horario Limite para Confirmacéo do
Banco Liquidante, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios, o valor do
Pagamento a ser realizado por conta das obrigacdes dos Agentes de
Compensacdo devedores liquidos em recursos.

Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacdo devedores liquidos em
recursos financeiros instruirdo, até o Horario Limite para Pagamento do Saldo
Liquido de Recursos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios, débito dos
recursos de suas contas RESERVAS BANCARIAS e o respectivo crédito na Conta
de Liquidagdo da CBLC no STR.

O Pagamento s6 sera considerado efetuado quando a CBLC receber a
confirmacdo do Banco Central do Brasil sobre o efetivo crédito dos recursos
financeiros.

Na falta de Pagamento, a CBLC adotara os procedimentos descritos no item
(3.1) do capitulo V deste documento.

4.3.3. Entrega contra Pagamento

A CBLC coordena a Entrega de Ativos contra o Pagamento de forma simultanea,
irrevogavel e final. Essa coordenacao é feita através do uso de Contas Internas
de Liquidagéo - Ativos e recursos financeiros - e das Contas de Liquidacdo da
CBLC no STR e no Servi¢co de Custodia da CBLC.
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No STR, a CBLC comanda o débito da sua Conta de Liquidacdo e o crédito nas
contas de RESERVAS BANCARIAS dos Bancos Liquidantes dos Agentes de
Compensacao credores liquidos em recursos financeiros.

No seu Servico de Custddia, a CBLC instrui débito de sua Conta de Liquidacdo e
credito na Conta de Custodia credora liquidas em Ativos.

A Conta de Liquidacéo Interna da CBLC refletird os Ativos registrados na Conta
de Liquidacdo da CBLC no Servico de Custédia e serdo contabilizados, em
registros internos, os créditos e débitos de Ativos entre os Investidores,
Participantes da Negociacdo, os Agentes de Compensacdo e a Conta de
Liquidagdo da prépria CBLC.

Efetuadas as transferéncias simultaneas de recursos financeiros pelo STR e de
Ativos no Servigo de Custddia, no Horario Limite para Processamento dos
créditos dos Ativos e do Pagamento aos credores liquidos, a Liquidacdo sera
considerada irrevogavel e definitiva. No momento em que o Servi¢o de Custddia
confirma a transferéncia de Ativos e que o STR confirma a transferéncia de
recursos financeiros, considera-se, para todos os fins, encerrada a atuacdo da
CBLC como Contraparte Central.

4.3.4. Mecanismo de Restricdo

O mecanismo de restricdo permite a CBLC restringir a Entrega dos Ativos para o
Agente de Compensacdo que ndo tenha honrado o seu Pagamento, permite ao
Agente de Compensacdo solicitar restricdo a Entrega de Ativos para o
Participante de Negociacdo que ndo tenha honrado o seu Pagamento e permite
ao Participante de Negociacdo solicitar restricdo a Entrega de Ativos para o
Investidor que néo tenha honrado o seu Pagamento.

Os Agentes de Compensacdo e os Participantes de Negociacdo podem solicitar
a restricdo na Entrega de Ativos até Horario Limite para Solicitagdo de Restri¢do
na Entrega de Ativos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

Os Agentes de Compensacéo e os Participantes de Negociacdo podem cancelar
a restricdo na Entrega de Ativos até Horario Limite para Cancelamento de
Restricdo na Entrega de Ativos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horérios.

Caso o solicitante da restricdo libere a Entrega de Ativos até o Horario Limite
para Cancelamento de Restricdo na Entrega de Ativos, os Ativos serdao
entregues na Conta de Custddia definida no processo de Especificacao.

Caso o solicitante da restricdo ndo libere a Entrega dos Ativos até o Horério

Limite para Cancelamento de Restricdo na Entrega de Ativos, os Ativos serdo
entregues na conta carteira propria do solicitante da restricao.
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4.4. CicLO DE LIQUIDACAO

4.4.1. Etapas do Ciclo de Liquidacéo

A CBLC estabelece prazos e horarios, definidos como Ciclo de Liquidacdo, para
o cumprimento de obrigacdes decorrentes de Liquidacdo de Operacoes.

O Ciclo de Liquidacdo das Operacdes realizadas com Ativos de renda fixa
privada obedece aos seguintes prazos e horarios:

1. A CBLC da inicio ao Ciclo de Liquidacdo apo0s a Aceitacdo da Operacao
realizada nos Ambientes de Negociacdo, com a disponibilizacdo das
informacdes referentes aos negdécios realizados aos Agentes de
Compensacao e aos Participantes de Negociagao envolvidos.

2. Os Participantes de Negociagdo devem efetuar a Especificagdo de
Operacdes, conforme disposto no item 4.1 deste capitulo.

3. A CBLC informa ao Agente de Custddia Operacdo especificada para
Conta de Custodia sob sua responsabilidade, conforme disposto no item
4.1.3 deste capitulo.

4. O Agente de Custodia deve autorizar ou rejeitar a Operacéo especificada,
conforme disposto no item 4.3.1.2 deste capitulo.

5. A CBLC informa o saldo liquido de Ativos ao Agente de Compensacao e
ao Participante de Negociacdo, calculado de acordo com o disposto no
item 4.2 deste capitulo, no Horario Limite para Disponibilizacdo do Saldo
Liquido de Ativos de Renda Fixa, estabelecido na Tabela de Prazos e
Horarios.

6. A CBLC processa o servigo de Entrega de Ativos, com a transferéncia de
Ativos das Contas de Custddia devedoras liquidas de Ativos para a Conta
de Liquidacdo da CBLC no Servico de Custodia até Horario Limite para
Entrega de Ativos de Renda Fixa, estabelecido na Tabela de Prazos e
Horarios.

7. A CBLC informa o saldo liguido de recursos aos Agentes de
Compensacao, calculado de acordo com o disposto no item 4.2 deste
Capitulo, no Horario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de
Recursos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horéarios. Este saldo
compde, juntamente com o saldo dos outros mercados, o saldo liquido
de recursos financeiros dos Agentes de Compensacdo a ser liquidado
neste dia.
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8. A CBLC informa aos Bancos Liquidantes o saldo liquido de recursos
financeiros de cada Agente de Compensacdo, através do envio de
mensagens LDLO001 para credores e devedores liquidos separadamente,
até Horéario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Recursos
Consolidado, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

8.1 Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacdo cujo saldo
liquido multilateral for igual a zero recebem mensagens LDLO0O01 com o
valor zero.

9. Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacao devedores liquidos
de recursos devem confirmar o Pagamento bruto pela mensagem
LDLO003, relativo ao saldo liquido consolidado de cada Agente de
Compensacao em todos os mercados, a ser efetuado para a CBLC até o
Horéario Limite para Confirmacdo do Banco Liquidante, estabelecido na
Tabela de Prazos e Horérios.

9.1 Os Bancos Liquidantes dos Agentes de Compensacéo credores
liquidos de recursos financeiros também devem confirmar o recebimento
bruto pela mensagem LDL0003, relativo ao saldo liquido consolidado de
cada Agente de Compensacdo em todos os mercados até o Horario
Limite para Confirmacéo do Banco Liquidante, estabelecido na Tabela de
Prazos e Horarios.

9.2 0O néo recebimento da LDLO00O3 implica na assunc¢édo, por parte da
CBLC, de que o Banco Liquidante do Agente de Compensacao devedor
confirma o crédito ou o débito, conforme o caso, da totalidade dos
recursos financeiros que compdem o seu saldo liquido multilateral.

10. Os Agentes de Compensacgao devedores liquidos em recursos financeiros
devem instruir, através de seus Bancos Liquidantes, o Pagamento,
relativo ao saldo liquido consolidado de todos os mercados, pela
mensagem LDL0O004, para a Conta de Liquidagdo da CBLC no STR. Para
considerar o Pagamento efetivado, a CBLC tem que receber a
confirmacdo do Pagamento do STR através da mensagem LDLO0O04R2
até Horario Limite para Pagamento do Saldo Liquido de Recursos,
estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios.

11. A CBLC processa a Entrega contra o Pagamento, creditando Ativos e
recursos financeiros aos credores liquidos no Horario Limite para o
Processamento dos créditos dos Ativos e do Pagamento aos credores
liquidos, estabelecido na Tabela de Prazos e Horarios. O Pagamento da
CBLC aos credores liqguidos em recursos financeiros € realizado atraves
da mensagem LDLO0OS.
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Na hip6tese dos Ativos ndo terem sido total ou parcialmente entregues pelos
Agentes de Compensacdo devedores liquido de Ativos, a CBLC acionara seus
mecanismos de tratamento de falta de Entrega de Ativos, de acordo com o
disposto nos capitulo IV e V deste documento.

Na hipotese dos recursos ndo terem sido total ou parcialmente entregues pelos
Agentes de Compensacdo devedores liquido de recursos financeiros, a CBLC
acionara seus mecanismos de tratamento de falta de Pagamento, de acordo
com o disposto no item (3.1) do capitulo V deste documento.
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4.4.1.1.

Tabela de Prazos e Horarios do Ciclo de Liquidac&o

Horério Limite para Realizacdo de Operagbes D+0

13h00 da data da

Operacao

Horario Limite para Especificacdo de Operacdes D+0 13h05 da data da
Operacao

Horério Limite para direcionamento de Entrega 13h10 da data da
Operacao

Horario Limite para Especificacdo de Operacdes D+1 20h00 da data da
Operacao

Horério Limite para Disponibilizagdo do Saldo Liquido de Ativos de |13h20 da data da

Renda Fixa Liquidacéo da
Operacao

Horério Limite para Entrega de Ativos de Renda Fixa 14h00 da data da
Liquidacéo da
Operacao

Horario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Recursos | 14h30 da data da

Financeiros Consolidado aos Agentes de Compensacao Liquidacéo da
Operacao

Horario Limite para Disponibilizacdo do Saldo Liquido de Recursos | 14h30 da data da

Financeiros Consolidado dos Agentes de Compensacdo aos |Liquidagdo da

Bancos Liguidantes Operacao

Horario Limite para Solicitagdo de Restricdo na Entrega de Ativos |14h45 da data da
Liquidagéo da
Operacao

Horario Limite para Confirmagao do Banco Liquidante 15h00 da data da
Liquidagédo da
Operacao

Horario Limite para Pagamento do Saldo Liquido de Recursos|15h30 da data da

Financeiros Liquidacéo da
Operacao

Horario Limite para o Processamento dos créditos dos Ativos e do | 15h55 da data da

Pagamento aos credores liquidos Liquidacéo da
Operacao

Horéario Limite para Cancelamento de Restricdo na Entrega de|18h30 da data da

Ativos Liquidacéo da
Operacao

Procedimentos Operacionais da Companhia Brasileira de Liquida¢do e Custddia

72




	GLOSSÁRIO	9
	Glossário
	Capítulo I - Cadastro de Participantes e Investidores
	Aspectos gerais
	Apresentação de documentos
	Cadastro  de Participantes e Investidores por Mercado e Sistemas de Negociação
	Alterações cadastrais

	Cadastro de Participantes
	Agente de Compensação
	Participantes da Negociação
	Vinculação ao Agente de Compensação

	Agente de Custódia
	Agente Especial de Custódia
	Participante SELIC
	Banco Liquidante

	Cadastro de Investidor
	Qualificação de Investidor
	Qualificação de Investidor cliente de outro Participante
	Grupos de Investidores Qualificados
	Suspensão da condição de Investidor Qualificado
	Reativação da condição de Investidor Qualificado
	Exclusão da condição de Investidor Qualificado

	Desativação do Cadastro de Investidor

	Outros usuários dos Sistemas de Cadastro da CBLC
	Exigências mínimas
	Cadastro da Instituição e de seus Investidores

	Capítulo II - Registro e Aceitação de Operações
	Registro de Operações
	Aceitação de Operações
	Tipos de Operações Elegíveis
	Renda Variável
	Operações à vista
	Operações a termo
	Operações de opções
	Operações de contratos futuros

	Renda Fixa Pública
	Operações à vista
	Liquidação em D+0
	Liquidação em D+1

	Operações compromissadas
	Operações de termo de leilão

	Renda Fixa Privada
	Operações à vista
	Liquidação em D+0
	Liquidação em D+1

	Operações compromissadas


	Capítulo III - Compensação e Liquidação
	Aspectos Gerais
	Estrutura de Contas de Liquidação  da CBLC
	Conta de Liquidação no STR
	Conta de Liquidação no Serviço de Custódia da CBLC
	Conta de Liquidação no SELIC
	Contas de Liquidação Internas dos Participantes na CBLC

	Lista de Lastros e Preços Unitários (PUs) aceitos pela CBLC para Operações Compromissadas de Renda Fixa
	Lista de Lastros Genéricos para Operações Compromissadas de Renda Fixa Pública


	Mercado de Renda Variável
	Especificação de Operações
	Procedimentos aplicáveis
	Prazos de Especificação
	Direcionamento da Entrega de Ativos
	Especificação de Operações para Investidor Qualificado

	Compensação Multilateral
	Liquidação de Operações à Vista
	Entrega de Ativos
	Da não Entrega dos Ativos
	Autorização de Entrega (ou Recebimento) de Ativos
	Prazo para Autorização de Entrega (ou Recebimento) de Ativos
	Tipos de Autorização de Entrega (ou Recebimento) de Ativos
	Não manifestação da Autorização de Entrega (ou Recebimento) de Ativos
	Recusa da Autorização de Entrega (ou Recebimento) de Ativos
	Cancelamento da Autorização de Entrega (ou Recebimento) de Ativos


	Pagamento
	Entrega contra Pagamento
	Mecanismo de Restrição
	Ciclo de Liquidação de Operações à Vista
	Etapas do Ciclo de Liquidação
	Tabela da Prazos e Horários do Ciclo de Liquidação


	Liquidação de Operações a Termo
	Ciclo de Liquidação
	Tipos de Liquidação
	Liquidação por Decurso de Prazo
	Liquidação Antecipada
	Liquidação por Diferença


	Liquidação de Operações de Opções
	Ciclo de Liquidação
	Exercício de Posição
	Opções sobre Ações
	Opções sobre o IBOVESPA


	Liquidação de Operações de Contratos Futuros

	Mercado de Renda Fixa Pública
	Especificação de Operações
	Procedimentos aplicáveis
	Prazos de Especificação
	Direcionamento da Entrega de Ativos

	Reconhecimento do Direcionamento da Entrega (ou Recebimento) de Ativos
	Compensação Multilateral
	Liquidação
	Entrega de Ativos
	Da não Entrega dos Ativos

	Pagamento
	Entrega contra Pagamento
	Mecanismo de Restrição

	Liquidação de leilão Primário SELIC
	Ciclo de Liquidação
	Etapas do Ciclo de Liquidação
	Tabela de Prazos e Horários do Ciclo de Liquidação


	Mercado de Renda Fixa Privada
	Especificação de Operações
	Procedimentos aplicáveis
	Prazos de Especificação
	Direcionamento da Entrega (ou Recebimento) de Ativos

	Compensação Multilateral
	Liquidação
	Entrega de Ativos
	Da não entrega dos Ativos
	Autorização de Entrega (ou Recebimento) de Ativos

	Pagamento
	Entrega contra Pagamento
	Mecanismo de Restrição

	Ciclo de Liquidação
	Etapas do Ciclo de Liquidação
	Tabela de Prazos e Horários do Ciclo de Liquidação



	Capítulo IV - Tratamento de Falta de Entrega ou Pagamento
	Falta de Entrega
	Renda Variável
	Processo de Recompra de Ativos
	Liquidação da Recompra de Ativos
	Quantidades fracionárias
	Distribuição de Eventos de Custódia na Execução da Recompra
	Eventos de Custódia em recursos financeiros
	Eventos de Custódia em Ativos
	Direito de subscrição de Ativos
	Recibos de subscrição de Ativos


	Cancelamento da Ordem de Recompra de Ativos
	Registro do cancelamento da ordem de recompra
	Entrega dos Ativos
	Eventos de Custódia em recursos financeiros
	Eventos de Custódia em Ativos
	Direitos de subscrição de Ativos

	Validação do Participante de Negociação vendedor
	Validação do Participante de Negociação comprador
	Análise da CBLC


	Processo de Reversão de Operação

	Renda Fixa Privada
	Processo de Reversão de Operação
	Processo de Recompra de Ativos

	Renda Fixa Pública
	Processo de Reversão de Operação
	Processo de Recompra de Ativos


	Falta de Pagamento
	Penalidades
	Renda Variável
	Operações à Vista
	Operações a Termo
	Operações de Opções
	Operações a Futuro

	Renda Fixa

	Recursos à CBLC
	Operações à Vista
	Operações a Termo
	Operações de Opções
	Operações a Futuro

	Capítulo V - Gerenciamento de Riscos
	Aspectos Gerais
	Risco de Crédito
	Limites Operacionais
	Atribuição e Alocação dos Limites Operacionais
	Da  CBLC para os Agentes de Compensação
	Do Agente de Compensação para os Participantes de Negociação e Investidores Qualificados
	Regras de Redução do Limite Operacional
	Mercado de Renda Variável
	Mercado de Renda Fixa


	Monitoramento de Limites Operacionais
	Monitoramento em Tempo Real
	Monitoramento em Tempo Quase Real


	Cálculo de Margem de Garantia
	Limites Operacionais
	O Sistema RiskWatch

	Posições nos Mercados de Liquidação Futura e no Serviço de Empréstimo de Ativos
	O Sistema de Cálculo de Margem CM-TIMS
	Margem do Prêmio
	Margem de Risco
	Situações Especiais


	Fundo de Liquidação

	Controle de Ativos em Garantia
	Ativos Elegíveis
	Condições para Aceitação da Garantia e Forma de Constituição
	Moeda Corrente Nacional
	Remuneração

	Títulos Públicos
	Ouro Ativo Financeiro
	Ações de Companhias Abertas admitidas à Negociação em Bolsas de Valores
	Títulos da Dívida Corporativa
	Títulos Negociados nos Mercados Internacionais
	Carta de Fiança Bancária
	Carta de Fiança Emitida por Bolsa ou Instituição a ela equiparada
	Cartas de Fiança ou Cartas de Crédito emitidas por Instituições sediadas no Exterior
	Seguro de Crédito
	Outros Ativos

	Limites de Constituição de Garantias
	Limite de Diversificação por Participante
	Limite da Instituição Emissora da Garantia
	Limite de Exposição Total da CBLC

	Avaliação e Deságios Aplicáveis às Garantias
	Moeda Corrente Nacional
	Títulos Públicos
	Ouro Ativo Financeiro
	Ações de Companhias Abertas admitidas à Negociação em Bolsas de Valores
	Títulos da Dívida Corporativa
	Títulos Negociados nos Mercados Internacionais
	Cartas de Fiança Bancária
	Cartas de Fiança ou Cartas de Crédito emitidas por Instituições sediadas no Exterior
	Seguro de Crédito
	Outros Ativos


	Execução das Garantias Depositadas
	Supervisão de Mercado
	Oscilação de Preço e Quantidade
	Concentração nas Operações realizadas


	Risco de Liquidez
	Falta de Pagamento
	Falta de Entrega
	Tratamento Aplicável às Operações à Vista
	Renda Variável
	Empréstimo Compulsório de Ativos - BTC
	Registro de Posição Vendedora Descoberta

	Renda Fixa
	Empréstimo Compulsório de Ativos - BTC
	Registro de Posição Vendedora Descoberta


	Controle de Posições em Mercados de Liquidação Futura
	Operações a termo
	Características gerais
	Ativos Elegíveis
	Registro de Operações
	Transferência de Posições
	Ajustes devido à Atribuição de Eventos de Custódia
	Eventos de Custódia em recursos financeiros
	Eventos de Custódia em Ativos
	Subscrição

	Limites de Concentração

	Operações com Opções
	Ativos Elegíveis
	Registro de Operações
	Transferência de posições
	Ajustes devidos à Atribuição de Eventos de Custódia
	Eventos de Custódia em recursos financeiros
	Eventos de Custódia em Ativos
	Subscrição ou outro direito de preferência

	Limites de Concentração
	Situações atípicas
	Suspensão de Operações
	Condições artificiais de mercado


	Mercado a Futuro
	Ativos Elegíveis
	Registro de Operações
	Transferência de posições
	Ajustes devidos à Atribuição de Eventos de Custódia
	Eventos de Custódia em recursos financeiros
	Eventos de Custódia em Ativos
	Subscrição ou outro direito de preferência

	Limites de Concentração
	Situações atípicas
	Suspensão de Operações
	Condições artificiais de mercado





	Capítulo VI - Serviço de Empréstimo de Ativos - BTC
	Ativos elegíveis
	Utilização dos Ativos emprestados
	Participantes e Vínculos Contratuais
	Doador de Ativos
	Tomador de Ativos
	Responsabilidades Operacionais da CBLC

	Registro de Operações de Empréstimo de Ativos
	Registro de ofertas
	Formas de Registro de Operação de Empréstimo
	Registro por meio do Portal CBLCnet
	Registro por meio de Contrato de Empréstimo Diferenciado
	Registro Compulsório para o Tratamento de Falta de Entrega

	Requisitos para a Efetivação do Registro da Operação de Empréstimo

	Prazo de Vigência do Empréstimo
	Devolução de Ativos
	Ajustes devido a Eventos de Custódia
	Eventos de Custódia em Recursos Financeiros
	Eventos de Custódia em Ativos
	Subscrição

	Limites de Concentração
	Taxas de Registro e de Remuneração
	Penalidades
	Capítulo VII - Liquidação Bruta
	Capítulo V – Serviço de Custódia da CBLC
	1. Estrutura de contas
	2. Ativos elegíveis
	3. Movimentação de Ativos em custódia
	Depósito de Ativos
	Depósito Eletrônico
	Depósito Manual
	Rejeição de Ativos para Depósito

	Transferência de Ativos
	Rejeição de Transferência de Ativos

	Retirada de Ativos
	Rejeição da Retirada de Ativos


	Tratamento de Eventos de Custódia
	Eventos de Custódia em recursos financeiros
	Eventos de Custódia em Ativos
	Subscrição


	informações
	informativos aos Agentes de Custódia e Agentes Especiais de Custódia
	informativos aos Investidores

	Tabela de Prazos e Horários
	Outras disposições
	ANEXO I – Habilitação, Cadastro e Conexão de Participantes
	Habilitação de Agente de Compensação, Agente de Custódia e Agente Especial de Custódia
	Solicitação de Credenciamento e Documentação
	Agente de Compensação
	Agente de Custódia e Agente Especial de Custódia

	Adequação aos requisitos de capital, técnicos e operacionais
	Requisitos Mínimos de Capital
	Agente de Compensação Próprio
	Agente de Compensação Pleno - Instituição não Bancária
	Agente de Compensação Pleno - Instituições Bancárias


	Deliberação da CBLC

	Cadastro
	Conexão à CBLC
	Equipamentos Necessários e Tabela de Custos
	Rede Local
	Equipamentos
	Para a conexão
	Estações de trabalho (configuração mínima)

	Custos diretos da Instituição
	Preços da CBLC

	Acesso discado
	Equipamentos
	Para a Conexão
	Estações de trabalho (configuração mínima)

	Custos diretos da Instituição
	Preços da CBLC

	Acesso RTM
	Estações de trabalho (configuração mínima)
	Custos diretos da Instituição
	Preços da CBLC



	ANEXO II - Critérios de Aceitação de Operações
	Renda Variável
	Sistema de negociação da BOVESPA - Megabolsa
	Ativos Negociados e Tipos de Operação
	Colocação de Ordens e Fechamento de Operações
	Registro de Operações
	Cancelamento e Correção de Operações
	Parâmetros de Variação em Preço e Quantidade
	Operações à Vista
	Quantidade
	Preço

	Operações de Opções e de Contratos Futuros

	Agente de Compensação e Limite Operacional

	Sistema eletrônico de negociação da SOMA - Soma Trader
	Ativos Negociados e Tipos de Operação
	Colocação de Ordens e Fechamento de Operações
	Registro de Operações
	Cancelamento e Correção de Operações
	Parâmetros de Variação em Preço


	Renda Fixa Pública
	
	Ativos Negociados e Tipos de Operações
	Colocação de Ofertas e Fechamento de Operações
	Registro de Operações
	Correção e Cancelamento de Negócios
	Parâmetros de Variação em Preço


	Renda Fixa Privada
	Sistema eletrônico de negociação da BOVESPA - BOVESPA FIX
	Ativos Negociados e Tipos de Operações
	Colocação de Ofertas e Fechamento de Operações
	Registro de Operações
	Correção e Cancelamento de Negócios
	Parâmetros de Variação em Preço



